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Dedicando este livro á instituição que tem

por divisa Interfoliafructus, rendo ténue ho-

menagem a todos aquelles— cruzados do bem
— que erigiram esse bello monumento á ins-

trucção, na terra do Ínclito fundador da Escola

de Sagres.

João Xavier da Motta,

Sócio Honorário, Benemérito, Correspondente, etc.

Oo Athenau Commeruial do Porto.
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APRESENTAÇÃO

« O ostndo da numisiriíitica è do ina"or

'( proveito para a historia, para a iiiytho-

« logia e para as artos, e sob este pouto

«de vista interessa igualmente ao histo-

« riador, ao litterato e ao artista. »

Pi-OQrinniiiii pofa o r/n .vo de iitmiisnia-

Uca. na Bibliotheca Nacional de
Lisboa, pela portaria de 19 de de-

zembro de 1844.

Este ti-abalho ó o producto do nosso intento

para penetrarmos ura passo no sareal da moeda

do Brazil, a que, como a todas as cousas da nossa

pátria e d'ella derivadas, dedicamos entranhado

aftecto.

Náo estará sem faltas e erros, mas náo deixará

de ser o mais amplo repositório sobi'e o assum-

pto.

Se dos entendedores merecermos emendas e

ampliações, o que encarecidamente lhes pedi-

mos, faremos outra edição, sob plano mais vasto

e util, para a formaçáo da— Hhforia da ^íoeda

do Braz/J.





MOEDA DO BRAZIL
1645-1 822
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PARTE PHIMEIRA





DESCOBRIMENTO DO BRAZIL

Tendo D. Manoel feito aprestar uma esquadra

de treze velas para mandar á índia, recente-

mente descoberta pelo lieroe do— Tormentório,

— confiou-a ao commando de Pedro Alvares Ca-

bral, e viu-a deixar o Tejo no dia 9 de março de

lõOO.

No dia 22, a esquadra dobrou Cabo Verde e,

ou para se livrar das calmarias do golpho de

Guiné, ou impellida por forte tormenta, ou por-

que o capitão imaginasse achar nova terra, tomou

o rumo Sul, tendo uma caravela voltado em ar-

ribada para Lisboa.

Raiou sereno e feliz o dia 24 de abril— Cabral

avistou terra ! talvez a serra dos Aymorés, a que

deu o nome de Monte Pascoal; tinha descoberto

o vasto paiz do Cruzeiro — nova constellação

fulgente para o diadema do « Rei-Venturoso. »

Na manha de 2;>. a esquadra, que tinha nave-
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gado dez legoas parei o Sul, fundeou na entrada

de um rio, que recebeu o nome de— Rio do Frade.

No dia seguinte, de manhã,' suspendeu ferro,

e, á tarde, fundeou a uma legoa da entrada de

um porto, no qual entrou a 2õ e fundeou no —
Porto Seguro.

A 26, foi celebrada uma missa no ilheo, e outiva

em terra firme, no dia l.o de maio, sendo por

esta occasiao plantado o symbolo do christia-

nismo— padrão dos portuguezes em todo o mundo.
• No dia 2, sahiu a esqnadra, para cumprir a

sua missão, destacando-se uma caravela que le-

vou á pátria a nova do paiz descoberto, onde
havia de dilatar-se a fé, o poder e o nome d'aquel-

les, cujas caravelas sulcavam os « mares nunca
d'antes navegados. »

Cabral deu ao paiz o nome de— Terra da Vera
Cruz, — que pouco depois foi trocado pelo de —
Terra da Santa Cruz.

Data de 1503 o nome— Brazil.

Categorias territoriaea

o Estado do Brazil teve a categoria de Vice-

Reino, pela posse do primeiro Vice-Rei, em 5 de
junho de 1640. ^

1 A ordem chvonolog'ca dos Yice-Reis só foi eiFectiva pela
posse do quarto, em 14 de oiitubi-o de 1719; assim, os Vic '-

Reis. na ordem dos Governadore» Geraes, foram : o primeiro
— 18.0 Govwnador G^n-al , o segundo — 24. o. o terceiro — o7.o,

c o quarto — 30.»
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Pelo Decreto de 27 de outubro de 1645, foi-lhe

dada a preoraiuencia de Principado. ^

Foi elevado a reino ^, pela Carta Regia de 16

de dezembro de 1815^, passando as Capitanias á

denominação de Províncias.

Pernambuco teve a categoria de Capitania G-e-

ral, em 7 de outubro de 1645, quando o povo

proclamou Governador a João Fernandes Vieira,

que em 13 de junbo tinha soltado o grito da in-

dependência pernambucana contra o intruso hol-

landez. O primeiro Governador por nomeação

regia foi Francisco Barreto de Menezes, que co-

meçou o governo a 6 de abril de 1648.

Pela Resolução de 25 de agosto de 1654, foratíi

de novo reunidas as Capitanias do Maranhão e

do Grao-Pará (separadas desde 1652, por ter sido

supprimido o Estado do Maranhão) sob a denomi-

nação de Estado do Maranhão e Grao-Pará, até

que, pelo Decreto de 20 de agosto de 1772, foram

pela ultima vez separadas.

O Rio de Janeiro teve a categoria de Capitania

Geral pela posse do 31.° Governador, em 29 de

abril de 1662, em virtude da Carta Patente do

1.0 de junho do anno anterior.

1 Esta categoria foi creada para ser o titulo dos herdeiros

presumptivos do throno.

3 Em toda a moeda de cobre, desde 1715, o Brazil o

foro de Reino « Porturjaliw. et Brasília Eex. »

'à O Alvará de 9 de janeiro de 18 17 determinou que o titulo

dos herdeiros presumptivos do throno fosse mudado no de—
Principp Beni do Beino Unirlo, rtc.
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.Pelo Alvará de 12 de dezembro de 1720, foi

creada a Capitania Cleral de Minas Geraes, se-

parada da de 8. Paulo e Minas.

Pela Carta Regia de 9 de maio de 1748, foi

creada a Capitania Geral de Matto-Grosso, for-

mada dos territórios das minas de Cuyabá e do

de Matto-Grosso, desmembrados de S. Paulo.

A Capitania Geral de Goyaz, território desan-

nexado de S. Paulo, foi creada pela citada Carta

Regia de 9 de maio.

A Bahia passou á categoria de Capitania Ge-

ral, pela posse do 44.';' Governador, em 25 de

março de 1763.

Governos Geraes

A Carta Regia de 7 de Janeiro de 1549, creou

o Governo Geral do Estado do Brazil na cidade

do Salvador da Bailia.

O governo dos Vice-Reis e Governadores Ge-

raes, começou em 5 de junho de 1640; tendo sido,

por diversas vezes, interrompido pelo dos Gover-

nadores Geraes, adquiriu a effectividade em 14

de outubro de 1719, pela posse do 4.° Vice-Rei,

e terminou pelo falleciraento do 8.°, em 4 de julho

de 1760.

Um governo interino esteve até 25 de março
de 1763, quando o 44.'^ Governador tomou posse

com a patente de Capitao-General.

A séde dos Vice-Reis foi tranferida para a ci-

dade de S. Sebastião do Rio de Janeiro, pela Carta

Patente de 27 de junho de 1763, onde começou



em 10 de outubro do mesmo anno, quando o pri-

meiro Vice-Rei e Capitao-General de mar e terra
do Brazil, no Rio de Janeiro, assumiu o exercido.
O governo dos Vice-Reis terminou pelo esta-

belecimento da corte, em 8 de março de 1808.

O Brazil deixou de fazer parte do Reino: de
facto, no dia 7 de setembro de 1822, quando se
declarou independente; de direito, no dia 29 de
agosto de 1825, quando, por celebração do tra-

tado, Portugal reconheceu a independência.

Títulos dos MonaTchas

D. Manoel usou os titules de «por Graqn de

Deus, Rei de Portugal e dos Algarves, d'dquem e

d'além mar em Africa e Senhor de Guiné; » depois

do descobrimento da índia, augmentou « e da
conquista, navegação e commercio da Etlúopia,

Arahia, Pérsia e da índia, etc.^

Estes titules foram usados por todos os monar-

chas até a época em que o Brazil foi elevado á

categoria de Reino, por cujo facto passaram a

ser « do Reino Unido de Portugal e do Brazil e

Algarves ...»
Em virtude da Constituição jurada em 1 de

i Na primeira moeda de ouro d'este Rei, chamada— Poi--

tnguez — lavrada em 1499, vem os seus titules « Primvs Ema-

nvel Rex Portugnlie, AJfjarbii, citra et ritra in Africa^ Dominvs

Gcinee, conqvisilionis , navigationis, commercii, Ethiopie, Persie

et Indie, »
2
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outubro de 1822, D. Jocio VI intitulou-se «por

Graça de Deus e pela Constituição da monarchia,

Rei.-. . »

Por occasiâo do reconhecimento da indepen-

dência do Brazil, D. João VI ajuntou o titulo ho-

norifico de— Imperador— ao de Rei «Imperador

do Brazil e Rei de Portugal ...»

0 titulo de — Fidelíssimo — foi conferido a

D. João V, e seus successores, pelo papa Bènè-

dicte XIV, a 21 de abril de 1749, como remune-

ração dos duzentos milhões de cruzados das mi-

nas de ouro e diamantes do Brazil e da índia,

que este— raonarcha do explendor— devoto e vir-

tuoso, fez escoar nos sorvedouros do Vaticano.

Ãrmas do Reino

Sao diversos os symbolos que formam o escudo

do Reino ^
: sobre um pequeno escudo de prata,

1 D. Joào II reformou o Escudo do Reino tiriindo a cruz

d'Aviz e fazendo pendentes os escadetes lateraea, que eruin

usados com a parte inferior voltada para o escudetc do centro.

« Em Beja teue el Rey Conselho sobre as moedas que auia
|

(I ;lc fazer, e ainda nào tinha feitas, pcra as quaes auouou, e

« ordenou alguaa cousas no Real escudo de suas armas. E a

« primeira mudança foy, que tirou do dito csiudo a Crvz verde

« da ordem Dauis, que nclle por grande erro, como parte dai-

« mis substanciaes^ andaua ja encorporada, porque el Rey dom
« loào" o primeiro seu visauo, antes que deuidr.mcntc, e por

«Cutoridade Apostólica se intitulasse Rey dos Rcyuos dePor-
<t tngal, e do Algarue, era Mestre Dauis. E depois de ser R(íy

« tomou por deuaçào da ordem assentar o escudo das armas de

<c Portiigal sobre a Crvz verde, com as pontas delia fora do
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estão assentes as Quinas — cinco escudetes azues

em fórma de -\-
,
reiín-soiiraiido as cinco chagas

de Christo e a Cruz em que KUc foi crucificado^;

cada um dos escudetes tem cinco bcsautes de

prata em fórma de X representando, contados

duas vezes os da quina do meio, de trinta di-

nheiros por que Christo foi vendido.

Na orla veymeJha do escudo v^tí\o sete castel-

los de otivo, sendo quatro nos cantos c tres nos

centros superior e lateracs, icpresentando as

« Oíjcndo n:i bordiiflura, como ainda cm suas oljraa, c imiy cx-

« C3lle;ite sepultura no jMostcyro da Batallia ojc cm dia sc vc.

« E . depois por descuydo, ou pouco auiso dosEeys d-irmas, an-

« dou f ssi muyto tempo em vida dei Rey dom Duarte, dei Rey

« dom Aftbnso, e por tirar isto que parecia mal el Koy a mau-

« dou entào tirar de todo fora. E assi mandou mudar os cinco

n escudos de dentro, por que os dous das ilhargas audauào

'I atrauessados com as pontas debaixo pera o do meio, que pa-

n recia cousa de quebra, e os por todos dereytos com as pontas

« pera baixo, da maneira em que agora andào. »

(Chronica dei Rey Dom Joham II, por Garcia

de Resende, cap. LVII.)

Parece que por essa occasiào fixou em sáte o numero dos

castellos na orla do escudo, que eram usados em maior e me-

nor numero.

Data de 1485 este Escudo, que é o actual.

1 Foram estas as Armaá que D. Afifonso Henriques tomou

para si e seus successores. •

2 Foi D. Diniz quem fixou o numero e a disposição dos

besantes, que eram usados em numero e ordem indeterminados.
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Villas do Algarve : — Estombar, Paderne, Aljezur,

Albufeira, Cacella, Sagres e Castro Marim.

Sobre a orla do escudo pousa a Coroa Real '

que completa as— Armas do Reino.

Armas do Reino Unido

As armas do Reino Unido de Portugal, Brazil

e Algarves, sao as do Reino com o Escudo as-

sente sobre uma Esphera armillar de ouro em
campo azul, pela Carta de Lei de 13 de maio de

1816.

Estas Armas só appareceram na moeda, tanto

do Brazil como da metrópole e possessões, em
1818, anno em que D. João se fez acclamar Rei
— VI do nome, e ordenou o cunho da nova moe-
da, e continuaram na metrópole até o reconheci-

mjnto da independência do Brazil.

Legendas das Moedas

Sao differentes as legendas com os nomes dos

monarclias, inscriptas nas moedas.

A moeda de prata feita para Minas-Geraes, no
reinado de D. José, nao tem legenda; tem so-

mente a lettra J, inicial do nome do inonarcha.

í A Coi-òa, foi f chada por D. Sebastião, parece que cm
1578.
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PETRUS II ^

JOANNES V D''i Gi-atiii Portugnliív Rex et Bvasilhv Do-

JOSEPHUS I ' mims

PE DE O II .

JOÃO V Por Gram de Deus liei de Viwliirjal c Senhor

JOSÉ I ^ do Brazil

nas moedas de ouro e de prata.

Dei Gratia Portugalise et Brnsilia^ T?rs

Por Graça de Deus Rei de Fortv<j<d e lirazil

nas moedas de cobre de D. Joáo V e de D. José.

Maria I et Potras III

Dei Gratia Portugaliie Reg(^s et Brasília^ Domini

Hia ria I e Fedro lU

Por Graça de Deus Reis de Portugal e Senhores do Brazil

nas moedas de ouro e de prata.

Dei Gratia Portugaliiij et BrasiliíE Reges

Por Graça de Deus Reis de Portugal e Brazil

na moeda de cobre.

Maria I

Dei Gratia Portugália Regiua et Braailiíc Domina

Maria 1

Por Graça de Deus Rainha de Portugal e Senhora do Brazil

nas moedas de ouro e de prata.

Dei Gratia Portugal ííe et Brasília? Regioa

Por Graça de Deus Bainha de Portugal e Brazil

na moeda de cobre.

Joaime&

Djí Gratia Portugália et Brasilise Princops Reg.jis

João

Por Graça de Deus Príncipe Regente de Portugal e Brazil

em moeda de cobre.
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Dei Gratia Povtugaliae et Algarbiorum Princeps Regens

et Bvasiliffi Domiuus

Por Graça de Deus Príncipe Reçjente de Portugal e Algarve

e Senhor do Brazil

em moeda de ouro.

Dei Gratia Portugalias Princeps Regena et BrasiliíE Domiaus

Por Graça de Deus Príncipe Regente de Portugal e Senhor

do Brazil

em moeda de prata.

Dei Gratia Portagaliíe Brasilire et Algarbiorum

Princeps Regens

Por Graça de Deus Príncipe Regente de Portugal^ Brazil

e Algarve

em moeda de ouro, de prata e de cobre.

Doi Gratia Portugaliíe et Algarbiorum Princeps Rogens
Por Graça de Deus Príncipe Regente de Portugal e Algarve

em moeda de prata.

Joannfs YI
D3i Gratia Portugaliae Braailiae et Algarbiorum Rex

João VI

Por Graça de Deus Rei de Portugal, Brazil e Algarve

nas moedas de ouro, de prata e de cobre.

A legenda da moeda de ouro de D. João VI
começa á esquerda do exergo, onde está a data,

começando todas as outras, d'este e dos outros

monarchas, na parte superior das moedas, á di-

reita, sendo as extremidades separadas pela Co-
roa ^eal.



Symbolos das Moedas

Os symbolos da moeda do . Estado, c da Anno-

lense— mandada circular, sáo os seg'uiiiros

;

Armas do Beino, no anverso das uioedas do

ouro e de prata de todas as épocas, e na de co-

bre angolense de D. Pedro II.

ArmciH do Beino Unido, no reverso da moeda

de ouro de D. João VI.

Escudo com as Quinas eiic/)))aJn pvla Coroa

Real, no anverso da moeda de cobre de D. João V,

para Minas-G-eraes.

Coroa Real, no anverso das moedas de cobre

de todas as épocas; no das de prata : de D. José,

para Minas, e também no das de D. João VI.

Cnoz da Ordem de S. Jorge\ no reverso das

moedas de ouro de todas as épocas e no anverso

da de D. João VI.

Bimsas das Moedas

Sao quatro as divisas no reverso das moedas

de prata e de cobre.

As moedas de ouro teem só o symbolo— a Cruz

de S. Jorge.

«SUBQ. (—no) SIGN. (—0) NATA STAl!. (— it). »

« Sob o qual signal nasceu e permanecerá »

X A Cruz da Ordem do S. Jorg ; coiikíçou a ser po.íla nu

inoeda do D. Affo iso \
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entre as pontas da Cruz da Ordem de Christo ^

no centro da qual está a Esphera armillar, na

moeda de prata de todas as épocas até o fim da

de D. João— Príncipe Regente.

A moeda de D. João Yl tem, em logar da Es-

phera, o Escudo do Reino Unido, também sobre

a Cruz.

Esta divisa tem tido duas interpretações.

D. Antonio Caetano de Souza, na sua— His-

toria Genealógica da Casa Real Portitgueza, —
mandada escrever por ordem de D. João V, inter-

preta-a « debaixo do signal da cruz nasceu e se

estabeleceu a America ;y> Manoel Bernardes Lopes

Fernandes, na sua— Memoria das Moedas cor-

rentes em Portugal,— Lisboa, 18õ(3-õ7, e o Dr. Can-

dido de Azevedo Coutinho, na sua — Apreciação

do Medalheiro da Casa da Moeda,— Rio de Janei-

ro, 1862, reproduzem a mesma interpretação; e

este, na sua — Actual Moeda de prata, — Rio de

Janeiro, 1868, interpreta-a « sob a Protecção da

cruz Appareceu e Medra o Brazil » (sic).

Se a primeira nâo nos approxima da idéa sjm-

bolica, a segunda distancia-nos.

Diz a chronica que, na primeh^a moeda de ouro

que D. Manoel mandou fabricar e correr no Rei-

no, denominada— Portuguez,—-foi posta a Cruz

da Ordem de Christo, por ser este Rei o Grâo-

Mestre da Ordem, e que, a Esphera foi posta na

—t

r
1 A Cruz da Ordem do Chi-iáto é vermelha, sendo os braços

fendidos por outra branca.
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primeira moeda de om-o do mesmo Hei fabricada
e corrente na índia, parece que como symbolo
das emprezas marítimas do « Rei-Venturoso >^

>

que deu a Portugal a época mais gloríosa, que
o nosso Immortal Cantor sublimou na sua alma— a fulgida epopêa — que legou á pátria e ao
mundo

« Cessem do sábio Grego e do Troiano »

(1 As navegações grandes que fizeram. »

« Logo que tomou do reiao cargo »

« Tomou mais a conquista do mar largo; »

Concluiraos, pois, que tal legenda e taes sym-
bolos, Sob o qual sígnal — a Cruz, signal de D. Ma-
noel, nasceu e periaanecercí— a Esphera, signal

das emprezas marítimas do mesmo Rei, se refe-

1 « Teve El Rey D. Manoel por empresa a Espliera, que

« vulgarmente se chamava entào Espera, e lha deu El Key
« D. Joào II. como em prouostico da coroa. Pelo que depois

« de ser Rey, mandou lavrar uma moeda de ouro, quede huma
« parte tem esculpida huma Esphera, e da outra huma coroai

« com huma letra, que diz JMea; cora que parece quiz denotar'

« que a Esphera que El Rey D. Joào lhe dera por empresai

(' alcançou elle por obra, descobrindo, e conquistando a índia,

«60 Brasil, de maneira, que ficarão sendo sua Coroa tjs quatro

« partes do mundo, que comprehende u Esphera. » \
{^ot^r.ias Je Portugal, etc, por Manoel Sevorim

de Faria, Discurso IV.)



26

rem ao Brazil— consequência, embora acciden-

ta], das emprezas marítimas de D.Manoel, e por-

que appareceram na moeda do Brazil, nos digam

— Reinando D. Manoel foi descoberto o Brazil.

Analysada a legenda, o resultado é diíferente;

vejamos : « Sub quo sigxo xata stabit » é uma

phrase elliptica, porque foi omittida a palavra

MONETA, cora que concorda o adjectivo— nata,

—

e que é o sujeito da oração.

Esta phrase sem a ellipse, deve ser, Sub quo

SIGXO XATA MõXETA STABIT, cuja traducçao nao

pôde ser outra que uáo esta <iSoh o qual signal

nasceu e permanecerá esta moeda. »

Subentende-se que o signal é— a Cruz com a

Espliera. —
A palavra xata é aqui figurada, porque a moeda

nao nasceu, e vale por foi creada (— por Decre-

to, Alvará, Carta Eegia ou outro documento).

Por maior desenvolvimento philosophico que

se queira dar ao sentido ou traducçao perfeita

d'esta divisa, nunca se poderá ir além d'este que

a lógica ensina Signal com que foi creada esta

moeda e debaixo do qual Jia de ella ter valor, si-

gnal, emfim, creado e auctorisado como já fica

dito.

Os romanos, de quem nos veio o systema,

quando reduziam prata a dinheiro (argentum re-

dactum in pecuniam), diziam « Signatum argen-

í?m,»— prata que recebeu o signal publico de

^ valor certo como moeda. — Ora, signatum com-

pôe-se de signo e nata, tem o mesmo valor e quer

dizer — cunhada. L-alori>:ada.



27

A palavra moneta ^ ahi occulta e que devo sor

subentendida para formar a oração perfeita, da

qual é o sujeito, vem de monere— lembrar, re-

cordar. De facto, nas inscripçôes, nos symbolos,

nos algarismos, etc, que fazem as moedas, se re-

corda, ou lembra, os monarchas que as auctori-

saram, épocas gloriosas ou nefastas, os seus va-

lores, etc, ,emfim, uma parte da historia do paiz

em que foram feitas ou admittidas.

« MODERATO SPLENDEAT USU »

« Brilhará pelo uso moderado »

circumdando o valor da moeda de cobre ango-

lense, de D. Pedro II.

« Pecunia totum circumit orbem »

« O dinheiro corre por todo o mundo »

circumdando a Esphera armillar da moeda de

cobre de todas as épocas até o fim da do Prín-

cipe Regente D. João.

Na moeda de cobre de D. João VI, esta legenda

circumda o Escudo do Reino-Unido.

« USIBUS APTIUS AURO »

« o cobre é mais próprio para o uso do que o ouro »

,
circumdando o valor da moeda de cobre de 1722,

para Minas-Geraes.

1 As espécies metallicaa, para a cii-ciil;)çào, feitas no Es-

tabelecimento— MONETA, — fundado nas dependências do

Templo de Juno Moneta, na cidadella do Capitólio, foi-am,

pelo povo, chamadas - moneta, - d'onde vem a palavra moeda.
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Moeda Antiga

A moeda que circulava no Brazil, antes da

provincial, era toda a da metrópole e a hespa-

nhola de prata.

Umas e outras foram successivamente desap-

parecendo da circulação pelo augmento constante

da provincial.

Moeda do Reino

As moedas de ouro do Reino, com as marcas

B, R e M, foram batidas nas Casas da Moeda da

Bailia, do Rio de Janeiro e de Minas-Geraes, com
os cunhos remettidos de Lisboa.

A moeda mais antiga que conhecemos com a

primeira marca tem a data— ITlõ; com a se-

gunda— 1722, e com a ultima — 1724.

Moeda obsidional hollandeza

A primeira moeda fabricada em território bra-

zileiro, foi na cidade do Recife, durante o sitio

— 19 de agosto de 164õ a 27 de janeiro de 1654,

pelos representantes do governo hollandez e da

Geoctroyeerde Westindische Compagnie (Compa-

nhia Priveligiada das índias Occidentaes), creada

sob^o estatuto de— commercio e conquista—
pela Carta Patente dos Estados Geraes da Hol-

landa, de 3 de julho de 1621, sendo subvencio-

nada pelos mesmos Estados, e, em caso de guerra,
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auxiliada pela marinha offlcial, percebendo os

Estados, por isso, metade dos lucros da Conipa
nhia.

Foi esta poderosa Companhia que, em 9 de

maio de 1624, com a sua esquadra armada eni

guerra, salteou o Brazil, onde se sustentou, com
a protecção e representação dos Estados (icr a es,

até 26 de janeiro d3 1654, quando foi assig-nada

e ractificada a capitulação da cidade do Recife,

onde o atrevido hollandez esteve sitiado durante

quasi nove annos

!

Mais do que a força do leão neerlandez pôde

o sa,ber e o valor de Mathias de Albuquerque,

Luiz Barbalho Bezerra, Henrique Dias e os seus

pretos, Antonio Filippe Camarão e os seus Ín-

dios, Martim Soares Moreno, André Vidal de Ne-

greiros, João Fernandes Vieira, Frau cise i Ihw-

reto de Menezes, Antonio Dias Cardoso e tantos

outros — que Portugal abençoa e a Historia glo-

rifica !

Moeda do Brasil

A moeda dp Brazil era geral ou provincial e

local, assim: a de 1695 e 96, da Bahia; a de 1699

e 1700, do Rio de Janeiro; a de 1700 a 1702, com

a marca P, e toda a posterior sem marca e com

as marcas R & B, era moeda geral do Estado-, a

de cobre de 1722, sem marca, a de seis tostões e

fracções, com as marcas B e E, e a de prata e

de cobre com a marca M, era local — dc Minas-

Geraes-, a de 1749, sem marca, era local— do
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Maranhão e Grao-Pará ; a de quairo vinténs e frac-

ções, de 1818, com a marca F, e a egual, de

1820, sem marca, uma e outra com metade do

peso da de egual valor das mesmas épocas, era

local de— Matto Grosso.

Todavia, a moeda local tinha curso geral, quan-

do o typo e o valor eram os mesmos.

As moedas de cobre de Minas e de Matto-Grosso

eram acceites em outras localidades, guardadas

as proporções dos valores.

Resoluções monetárias

o Alvará de 26 de fevereiro de 16-43, mandou

que as patacas e meias patacas hespanholas. que

corriam no reino e domínios, fossem carimbadas

com 480 e 240 com a Coroa Real por cima, para

correrem por taes valores, devendo para isso

serem estabelecidas officinas na Bahia, no Elo

de Janeiro e no Maranhão, além de outras no

Reino, Africa, etc.

XSo sabemos se tal determinação foi cumprida

no Brazil.

O Alvará de 13 de março de 1676 mandou que

as patacas hespanholas. que cu'culavam por 600 e

300 réis, fossem carimbadas para valerem 6-40 e

320 réis.

A Carta Regia de 17 de Xovembro de 1681

mandou suspender a carimbagem.

í^m Resolução do Conselho de Estado, de 23 de

janeiro de 1697, foi determinado que na Capitania

do Rio de Janeiro houvesse ctmho, afim de que
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as moedas antigas de oiu'o e dt' prata fossem
convertidas em pror/ndaes ou cohmun-y. como se
fizera na Bahia, devendo depois l.izoi' > > o uiesmo
em Pernambuco.

A Carta Regia de 27 de Março de 174 t. man-
dou que, na Casa da Moeda do Rio de Janeiro,

fosse fabricada moeda de prara jn-u-iin-ial.

A Provisão do Consellm ITItraniai iuo, de ;!0 de
março de 1750, generalisou no l^razil a cunha-
gem da moeda de quarenta réis.

Pelo Aviso de 28 de setembro de Kõ!», loi o

Concelho da Fazenda instruido para mandai' ou-

tregarao Concelho Ultramarino, os novos ouidios

da moeda do Rio de J.aneiro e da P>aliia, logo que
fossem approvados, para serem enviados aos seus

destinos.

A Lei de 3 de dezembro de 1750 proliihiu que
em Minas-Geraes circulasse a moeda de ouro, c

auctorisou a circulação da de prata e de cobre,

que seria fabricada nas Casas da Moeda do Rio

de Janeiro e da Bahia.

Pelo Aviso de 10 de março de 1751, foi deter-

minado que, nas Casas de Moeda do Brazil, fos-

sem fabricadas moedas provinciaes de ouro, de

prata e de cobre, e que tis moedas de prata cer-

ceadas fossem serrilhadas, devendo o Conselho

da Fazenda mandar entregar ao Ultramailno os

cmihos e serrilhos necessários para serem en-

viados aos seus destinos.

O mesmo Aviso fi)Z menção de ter sidb man-

dado fabricai', na Casa da ]\Ioe;la do Rio de Ja-

neiro, moeda para Minas-Cleraes.
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A Provisão do Conselho Ulti-amarino, de 30 de

maio de 1751, ordenou que, na Casa da Moeda

do Rio de Janeiro, fosse fabricada moeda de co-

bre de dez e cinco réis, para o que foram envia-

dos oito contos de réis em chapiíilias, e os res-

pectivos cunhos.

Suppõe-se que a cunhagem teve principio no

mesmo anno^, embora dos registros da Casa da

Moeda se conclua que foi em 1768.

A Provisão de 13 de março de 1752 mandou

que, nas Casas da Moeda da Bahia e do Rio de

Janeiro, fossem fabricadas moedas de 600, 300,

150 e 75 réis, para Minas-Greraes, representando

7o, V4, Vs e Vis oit. de ouro nao quintado, devendo

terem curso em todos os portos do Brazil.

A Provisão de 15 de outubro de 1778, deter-

minou que apenas fossem recebidos novos cu-

nhos se remettessem os antigos ao Real Erário

de Lisboa. É fora de duvida que esta ordem foi

cumprida.

As Portarias dos Vice-Reis Luiz de Vasconcel-

los e Conde de Resende, de 2õ de outubro de 1788

e 20 de dezem-bro de 1790, mandaram, que fosse

fabricada nova moeda de 600 réis, egual á de

D. José, tendo no centro a letra M, inicial do

nome da Rainha, o que nunca foi executado.

O Alvará de 13 de maio de 1803 determinou

que, em Minas-Geraes, fosse restabelecida a Casa

da Moeda, com os instrumentos e officiaes da Casa

1 Conhecemos eatas moedas de — 1752.
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do Rio de Janeiro, que desde cntáo ficaria abo-

lida.

O mesmo Alvará consignou que, logo que fosse

restabelecida a Casa da Moeda de Miuas-Geracs,

seria creado egual estabelecimento cm (!oyaz,

para commodidade das mmas do teriitorio e <las

de Matto-Grosso, Cuyabá e outras visinhas, pas-

sando para essa Casa os oíficiaes da Casa da Ba-

hia,— que por essa occasiao seria abolida.

As disposições do Alvará de 13 de maio, náo

foram cumpridas.

O Alvará de 1 de setembro de 1808 determinou

que, nas Capitanias do interior, circulassem as

moedas de ouro, de prata e de cobre que circu-

lavam nas Capitanias da beira-mar, e pelos mes-

mos valores.

O Alvará de 20 de novembro de 1809 mandou

que, nas Casas da Moeda do Rio de Janeiro e da

Bahia, fosse fabricada moeda de 960 réis ou tres

patacas, para todo o Estado.

A Provisão de 4 de setembro de 1819, acom-

panhou, para S. Paulo, chapas e cunhos, não sa-

bemos para que fabricação.

Outras Resoluções, especiaes, serão inseridas

nos artigos seguintes.

Prohibição de curso

o Alvará de 19 de dezembro de 169õ, prohibiu

que a moeda "de ouro do Reino continuasse cl cir-

cular no Brazil.
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Auctorisação de curso

A Carta Regia de 12 de abril de 1702, mandou

que as moedas angoleiíses de XX e X réis cor-

ressem 110 Brazil.

Casa da Moeda do Porto

A Carta Regia de 9 de junho de 1688, restabe-

leceu a Casa da Moeda do Porto-, n'ella foram fa-

bricadas as moedas angolenses de XX, A' e V
réis, que se encontram com as datas de 1694 a

1699.

As duas maiores foram auctorisadas a circular

no Brazil, como dissemos no artigo anterior.

Casa da Moeda de Lisboa

Em virtude do Decreto de 12 de setembro de

1748, foram fabricadas, para o Estado do Mara-

nhão e Gra-Pará, as moedas : de ouro, de 4^000,

2|000 e 1$000; de prata, de 640, 320, 160 e 80
réis; e de cobre de XA', X e V réis.

Os cunhos d'estas moedas, que teem a data—
1749, foram abertos por Domingos Marques e

Bernardo Jorge.

A cunhagem n'esta Cafea, para o Brazil, come-
çou com a moeda de cobre, de 1715, como se de-

preli^nde da Carta Regia de 12 de- fevereiro de

1716, que trata sobre uma expedição de quatorze

barris com moeda, para o Rio de Janeiro.



Diz Lopes Fernandes, na eitaxla— Memot-ia (la.<

Moedas correntes em J^ortuga] ,
— que, n'esr;i Casa,

foi lavrada moeda para o Brazil : em (mdo, ai;'

1796; em prata, até 1797; e, cm (•õbr(\ at(' iso,").

Diz-se que as moedas de XL e XX r(''is, de

1722, para Minas-Geraes, foram feitas n'osra ("asa.

Os cmilios, para a moeda prorii/cia], al)erros

n'esta Casa, remettidos para as Casas do Brazil,

nao tinham marca monetária.

Damos como fabricada n'esta Casa a moeda
que nao tem marca monetária, e que náo ])odé-

mos averiguar se foi feita no Brazil com os cu-

nhos remettidos de Lisboa.

Casa da Moeda da Bahia^

Pela Carta Regia de 2o de março de 1694, foi

communicado ao Governador da Bahia a Lei de

8 do mesmo mez e auno, que mandou estabele-

cer esta Casa para cunhar só moeda provincial,

isto é, do Brazil, devendo as de ouro e de prata,

serem emittidas com valor superior ás do Reino,

para, assim, se conservarem na circulação, fi-

cando prohibida a sua exportação.

Esta Casa, assim como as das outras Capita-

nias, regem-se pelo Novo Regimento da Casa da

Moeda de Lisboa, de 9 de setembro de 1686.

1 A Casa da Moeda foi installada no edifício em que pri-

mitivamente foi a alfandega da cidade; e, d'ella sahiram offi-

ciaes e iii8tL'umeiito9 para a fundação das Casas da Moeda do

Kio de Janeiro e de Pernambuco.
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O primeiro abridor de cunhos foi Joseph Ber-

linque, nomeado em 5 de maio de 1694.

Pela Carta Regia de 12 de janeiro de 1698, foi

fechada esta Casa e transferida para o Rio de

Janeiro.

Foi reaberta pela Provisão do Conselho Ultra-

marino, de 18 de março de 1714, para coadjuvar

a do Rio de Janeiro na cunhagem da moeda de

ouro. Começou os traballios em 14 de novembro
do mesmo anno.

Cunhou moeda de ouro e de prata em 169õ e

96, de conformidade com. a Lei de 8 de marco, e

de ouro em 1804, toda sem marca monetária, e,

com a marca B, moeda de prata e de cobre, sendo

de 17.80 a mais antiga que conhecemos, em co-

bre.

Durante a primeira época também cunhou
moeda de ouro e de prata para Pernambuco.
Com a marca B, cunhou moeda de ouro para

a metrópole; a mais antiga que conhecemos tem
a data— 1715.

Pela Provisão de 13 de m^arço de 1752, fabri-

cou as moedas de 600, 300, 150 e 7ô réis, com^ a
m^arca B, para Minas-Geraes, representando V^,

Vá; Vs e Via oit. de ouro nao quhatado. v

Casa da Moeda do Rio de Janeiro \

Esta Casa foi aberta pela Carta Regia de 12
de jí:neiro de 1698, que mandou fechar a da Ba-
hia. Começou a fuuccionar em 17 de março de
1699.



Foi fechada em 13 de outubro de 1700 e trans-

ferida para Pernambuco.

Foi reaberta pela Carta Regia de 31 do janeiro

de 1702, que mandou fecliar a de Pernambuco,

para cunhar só moeda de ouro para o Reino,

dando principio aos trabalhos em 12 de outubro.

A Carta Regia de 7 de março do mesmo anno

mandou que esta Casa só fabricasse a moeda jjro-

vincial.

Cunhou, sem marca monetária, as moedas pro-

vinciaes de ouro e de prata de 1699 e 1700 \ e a de

ouro : de D. Maria I (de 1801,— que descrevemos);

de D. João Principe Regente; e, de D. João VI.

Com a marca R, cunhou, em diversas epoCas,

moeda de ouro para a metrópole, que temos visto

com a data 1722, e seguintes; de prata e de co-

bre provinciaes, sendo a mais antiga que conhe-

cemos de 1748, em prata.

Pela Provisão de 13 de março de 1752, cunhou

as moedas de 600, 300, 150 e 75 réis, em prata,

paraMinas-Geraes. Estas moedas, como as eguaes

feitas na Bahia, representavam Vj; V4; Vs ^ Vic

oit. de ouro nâo quintado.^ Teem a marca R.

O Alvará de 13 de maio de 1803 mandou abohr

esta Casa, para, com os instrumentos e offlciaes,

ser restabelecida a de Miníis-Geraes. Esta deter-

minação nâo foi cumprida.

1 Vej. no Catalogo— Parto Primeira, as notns aosníosôg

2 Muitfls rVestas moedaa rcccleram os cunhos de i;40. 3S0,

160 e 80 reis, rte D. 3olo Principe Regente e de D. Jor.oYI-
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N'esta Casa foram abertos diversos cunhos para

moeda de prata e de cobre: com a marca M,

de D. João Príncipe Regente, para Minas-Geraes

;

com a marca R, do mesmo Príncipe, para Matto-

Grosso
;
e, sem marca, de D. João VI, paraMatto-

Grosso.

Da moeda de 37 Va i"éis, de D. João VI, lia al-

guns exemplares de 1818 com a marca R, que

suppomos serem provas dos cmihos feitos n'esta

Casa, cuja marca foi substituída pela marca M.

Foram abertos n'esta Casa todos os carimbos

que se encontram na moeda geral e local.

Fabricou, sem marca monetária, as moedas
macutas, de cobre, de D. João Príncipe Regente,

e as moedas de cobre de D. João VI, para S. Tho-

mé e Príncipe; e, com a marca R, as de cobre,

de D. João Príncipe Regente, para S. Thomé e

Príncipe.

Esta Casa foi reorganisada pelo Decreto de 12

de Novembro de 1801.

Casa da Moeda de Pernambuco^

o Bando do Governador, de 31 de outubro de

1700, diz que a Carta Regia de 12 de janeiro de

1 « A Pi-ovisào Regia de 20 de nicaio de 1672 mandou crear

« na villa do Eecife uma fabrica de moeda. Em julho do anno
« segiiinte foi constmido o edifício da rua Maria Eodrigues, o

« qual, pelo fechamento da casa, foi vendido. Actualmente a

« rua cliania-s3 da Mooda e o prédio tem o n.o 21. » {Mosaico

Perncnnhirrino. —Fcniftmhnco, 1884.)



1698 mandou que a casa da Moeda do Rio de Ja-
neiro passasse para Pernambuco, o que teve lo-

gar a 13 do mesmo mez de outubro de 1700.

Esta Casa foi fecliada pela Carta Regia de 31
de janeiro de 1702, que a transferiu para o Rio
de Janeiro.

Cunhou moeda de ouro e de prata de 1700 a
1702, com a marca P.

Casa da Moeda de Minas- Gemes

Pela Carta Regia de 19 de Março de 1720, cm
virtude da Lei de 11 de fevereiro do anuo ante-

rior, foi estabelecida a Casa da Moeda de Villa

'Rica, sendo aberta em 1 de fevereiro de 1725,

em virtude da Decisão da Junta da Fazenda, de

15 de janeiro de 1724.

Diversas Ordens mandaram cunhar moeda de

ouro para o Reino, sendo marcada com a ini-

cial M.

A Lei de 2 de março de 1727, diz que seriam

remettidos os cunhos para a moeda do Reino.

O Bando do Grovernador, de 7 de abril de 1734,

declarou que cessava esta Casa.

A Provisão de 1 de julho de 1735, em execu-

ção da Carta Regia de 18 de julho do anno an-

terior, declarou-a abolida.

Esta Casa cunhou para o Reino, as moedas que

se encontram com a data 1724, e posteriores.

O Alvará de 13 de maio de 1803 determinou

que fosse restabelecida a Casa da Moeda, com

os instrumentos e officiaes da do Rio de Janeiro—
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que desde entSo ficaria abolida. Esta determina-

ção nao foi cumprida.

Cunhagem em Minas- Gemes

o Alvará de 8 de novembro de 1808 mandou
distribuir « pelas quatro Casas da Fundição » do

Ouro, estabelecidas em Minas, diversos cunhos

para carimbar moeda. ^

Nas ditas Casas de Fundição, as moedas de

600 e 300 réis, e nao sabemos se as menores, re-

ceberam os cunhos de 640 e 320 réis, com a marca
monetária 31, durante a regência do Principe

D. .João, e foram batidas as de prata e de cobre^

com a mesma marca, no reinado de D. João VI,

tendo sido remettidos, do Rio de Janeiro, os cu-

nhos de umas e outras.

Cunhagem em Matto- Grosso

o Aviso de 11 de abril de 1818 mandou, que
se cunhasse os pezos hespanhoes que circulavam^

e moedas de 80, 40 e 20 réis, para o que, da Casa
da Moeda do Rio de Janeiro, foram remettidos

os cunhos e accessorios. As moedas de cobre teem
a data 1818.

Parece-nos que os ^jezos nao receberam cunho
mas sim— carimbo.

Xao havendo casa de Moeda em Matto-Grosso,

1 Vej. o artigo— Cnrim'iOS.

3 Vrj. o artigo — Ctirimhox.
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foram, suppomos, os trabalhos de cunhaí^.em fei-
tos na Casa de Fundição do Ouro em Cuyabá
estabelecida pelo Aviso do Conselho Ultramari
no, de 21 de março de 1751.
Em 1883, foi remettido de Cuyabá para o Rio

de Janeiro uma machina de cunhar, que tinha deum lado — Cuyahd - e do outro I7ô1.

- Titulo e j^alor dos metaes amoedados

A Lei de 8 de março de 1694, mandou que o
marco da moeda de ouro de 22 quilates fosse
emitíido a 100^600 (oit. a 1|650) e o da prata de
11 dmheiros a 7|040 (oit. a 110 réis).

A Carta Regia de 22 do mesmo mez e anno,
determinou que nenhuma senhoriagem fosse ti-

rada- da fabricação.

A emissão do ouro foi feita a 112^640, o marco
(oit. a 1|760), ou 10 % mais do que o do Reino'
que corria por 102|400, cujo augmento foi, pela
citada Lei, dado ao marco da moeda de prata,
que corria no Reino por 6|400. Ficava, assim, a
relação de 1 de ouro para 16 de prata.

A prata, porém, foi emittida com mais 540 réis

para a fabricação, ficando o marco a 7|600 (oit.

a 118 Vi réis), e a relação — 1 : 14, 821.

Pela ordem de 26 de janeiro de 1756, commu-
nicando a ResoluçEo do Conselho da Fazenda, de
2 de agosto de 1747, que elevou o valor do mí^rco
da moeda de prata, no reino, a 7|500, foi o valor
do marco a fabricar no Brazil elevado a 8|2õO
(oit. a 128 ^Vjoo réis), isto é, mais 10 7o sobre o
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valor do corrente no Reino. Com este augmento,

a relação passou a ser — 1 : 13,653.

Tendo sido lavrada a moeda de 960 réis, orde-

nada pelo alvará de 20 de novembro de 1809,

com o peso de 7 Vi oit-? ficou valendo o marco de

prata amoedada 88192 (oit. a 128 réis) e a rela-

ção sendo — 1 : 13,75.

Fica entendido que, a moeda de prata fabricada

em Lisboa em 1749, e posteriormente, e a fabri-

cada no Brazil, depois de 23 de abril de 1756,

quando clieg-ou a citada Ordem de 2(3 de janeiro,

até a data da promulgação do citado Alvará de

20 de novembro, foi ao preço de 8S250.

Os títulos do ouro e da prata, com pecpienas

diíTerenças na applicaçáo, e o valor do ouro a

1128640, foram os de toda a moeda do Brazil.

A moeda de cobre, do Reino, regulava valer

3 réis por oitava.

No Brazil foi emittida, quer a fabricada em
Lisboa, quer a da fabricação provincial : a cinco

réis, até 1799; a dez réis, a do mesmo anno —
serie menor — e a seguinte, tendo-o sido ao mes-

mo preço a de 1722, para Minas-Geraes : a vinte

réis, a de D. Joáo, de Matto-Grosso. e as de D.

João VI, de Minas e de Matto-Grosso.

A relação da moeda de cobre fabricada em
1722, pelo valor da prata a 7S600, é de 11,875

para 1 de prata ; a da fabricada a cinco réis a

oit., desde 1715 a 36, pelo mesmo valor da prata,

— 23,75 : 1 : a da fabricada a este valor, desde

1749 até 1799, sendo o da prata a 88250,—
25,781 : 1 ; a da fabricada até 1809, a dez réis a
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oit., sendo a prata também a 8$250,— 12,89 : 1

;

a da fabricada até 1822, também a dez réis. va-
lendo a prata 8$192,— 12,8:1; a da íabrièada
em Matto-G-rosso e em Minas, a vinte réis a oit.

valendo a prata 8$192— 6,4 : 1.

'

Pezo das Moedas

-Diz Sebastião da Rocha Pitta, na— ///.v/o/vV? da
America Porfngtwza— que as moedas de ouro de
4$000, 2|000 e l|000 foram lavradas, com o jjcso

na proporção de 2 oit. e 20 gr. para a primeira;

e, as de prata de 640, 320, 160, 80, 40 e 20 réis,

com o de 5 oit. e 28 gr. para a maior e as outras

em proporção.

Estes pesos foram os propostos, pelo Juiz Pro-

vedor da Bahia, em 18 do novembro de 1694, e

approvados pelo Procurador da Coroa e Fazenda
Real, em 19 do mesmo mez e anno.

Deve ter o mesmo peso a moeda fabricada no

Brazil até á chegada da Ordem do Conselho da

Fazenda, de 26 de .janeiro de 1756 (23 de abril),

relacionada com o Decreto de 12 de setembro de

1748, que deu maior valor ao marco da moeda
de prata e diminuiu o peso da moeda de ouro e

de prata.

O peso dado ás moedas lavradas pelo citado

Decreto, prevaleceu para as posteriormente fei-

tas em Lisboa e para as fabricadas no Brazil

depois da chegada da citada Ordem, até á pro-

mulgação do Alvará de 20 de novembro de 1809,

isto é : de 2 V,i oit. para a de 4$000, e as menores
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em proporção
;
e, de 4 oit. e 69 gr. para a de 640

réis, e o relativo para as menores.

Á moeda de 960 réis, fabricada pelo Alvará de

20 de novembro, foi dado o peso de 7 oit. As

menores foram fabricadas com peso proporcio-

nal.

A moeda de om^o continuou a ser fabricada

com o peso de 2 oit.

Nas moedas de ouro de todas as épocas, en-

contra-se o peso certo, e as differenças : até 1 Vj

gr., para menos ; e, até y., gr., para mais.

Nas de prata, é raro encontrar-se o peso esti-

pulado. As de 640 e de 600 réis, pesam entre

4 oit. e 50 gr. e 5 7^ oit., e de maneira a diííicul-

tar qualquer prova, por isso que se acha o peso

maior, quando devia ser menor, e vice-versa.

Nos outros valores, as irregularidades nao sâo

menores, em proporção.

As moedas geraes de cobre, de quarenta, vinte,

dez e cinco r-éis, fabricadas até 1799, devem pe-

sar 8, 4, 2 e 1 oit.; as de 1799, serie menor, dos

mesmos valores, devem pesar 4, 2, 1 e Vi oit.
;
e,

as seguintes, de oitenta, quarenta, vinte e dez

réis, devem pesar 8, 4, 2 e 1 oit. As locaes de Mi-

nas Greraes, de quarenta e vinte réis, setenta e

cinco e trinta e sete e meio réis, devem pesar

:

as duas maiores a 4 oit.
;

e, as menores a 2 oit.

As locaes de Matto-Grosso, de oitenta, quarenta

e viçte réis, devem pesar 4, 2 e 1 oit.

Os pesos das moedas de cobre fabricadas até

1799, sâo irregulares ; os da serie menor e das se-

guintes, sao irregulares, sendo raro encontrar-
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se o peso certo, como demonstraremos no — Ca-

talogo.

Moeda de cobre de valor elevado

A primeira moeda do valor de dez réis a oi-

tava, é a de 1722, feita era Lisboa para Ãlinas-

Geraes.
Em 1799, começou em Lisboa a cunhagem da

moeda geral côm o mesmo valor, e tei'minou em
1805. ^ No mesmo anno, a cunhagem continuou

no Rio de Janeiro, sendo supprimida a de cinco

réis e creada a de oitenta réis.

Durante a regência de D. João, foram fabrica-

das, no Rio de Janeiro, as moedas para Matto-

Grosso, ao valor de vinte réis a oitava, e, no rei-

nado de D. Joáo VI, as m.oedas para Matto-Grosso

e para Minas, ao mesmo valor da oitavr.

CarimlDos

O Alvará de 1 de setembro de 1808, determi-

nou que os i^e.sos hespanlioes, correntes em Mi-

nas-Geraes, fossem carimbados com as Armas

Reaes para terem o curso legal de 960 réis,

valor este por que corriam.

1 Algumas das moedas de 1802 a, 1805 siio chanfradas,

não se sabe se por causa das dimensões das chapas, sedas

dos discos, 011 se para das chap'!8 ser tirado maior uume-.o de

discos.

2 As Armas Eeaes, ou do Reino, cstLO entre dois ramos

de louro, tendo por baizo- 960 - e no reverso a Esphera ai--
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O Alvará de 8 de noA'embro do mesmo armo,

diz que os pesos seriam carimbados nas quatro

Casas de Fundição do Ouro « para o que se re-

mettem Acinte e quatro cunhos. »

O Alvará de 1>< de abril de 1809, determinou

que, as moedas de 600, 300, 150 e 7õ réis fosserji

carimbadas com o Escudo das Armas do Reino,

para circularem em todo o Brazil pelos mesmos
valores das de 640, 320, 160 e 80 réis, que eram
os marcados, « visto que o valor intrínseco das

primeiras é o mesmo que o das segundas;» e

que, as de cobre de quarenta, vinte e dez réis,

com o peso de oito, quatro e duas oitavas, fossem

da mesma fórma carimbadas para circularem,

também em todo o Brazil, pelo duplo, ficando as-

sim equiparadas ás series menores de 1799 e pos-

t?riores.

O mesmo Alvará, determinou que, egual ca-

rimbo fosse posto na moeda de dez réis das series

menores, para circular por cinco réis, e que, a

de cinco réis, com o peso de uma oitava, nao
fosse carimbada e continuasse a circular pelo

seu valor.

Nao conhecemos a moeda de dez réis, das series-

menores, carimbada: das de cinco réis, algumas
ha com o carimbo, sem duvida por confusão de
carimbagem.

millHi-, qne tem no centro a marca mouetari.i— M — sogaudo
um desenho que occorre no Catalugo

—

Uie Jules Fo>iro'erl

«sche Sanmííung iilersins clier Múnzeii und Medaillen, ele. — por

Adolph Wevl, Berlim, 1877.



As moedas de prata e de cobre receberam o

carimbo por baixo da Coroa Real, apparccciulo

assim, as Armas do Reino.

Este carimbo continuou a ser posto luis moe-
das de cobre até 1820, pelo menos, por isso que
algumas moedas d'esta data teem o carimbo, nfio

para duplicar-lhes o valor, porque sáo de valor

duplo, maS por erro de carimbagem.

O mesmo carimbo foi posto, por confusão de

carimbagem, em diversas moedas (do Reino, de

Angola, etc.) que corriam accidentalmente.

Ha as ditas moedas de 600, 300, lõO e In )-éis,

e a de quarenta réis, já carimbadas, com o mes-

mo carimbo no reverso.

Nao sabemos por que Ordem, nem para que

efteito, foi posto este duplo carimbo.

Pela Provisão de 9 de maio de 1809, foram re-

mettidos, da Casa da Moeda do Rio "de Janeiro,

para Minas-Greraes, Goyaz, Matto-Grosso, S. Paulo

e Rio Grande do Sul, os ferros precisos para os

carimbos ordenados pelo citado Alvará de 18 do

mez anterior.

Tendo- o Alvará d© 20 de novembro de 1809

ordenado, que as Casas da Moeda do Rio de Ja-

neiro e da Bahia cunhassem moeda de 960 réis,

aconteceu náo ter sido cumprida tal ordem, sendo,

no entanto, carimbados os^jesos hespanlioes, que

corriam por esse valor, com as Armas do Reino

entre dois ramos de louro, tendo, por baixo, 960

e, no reverso, a Esphera armillar.

No citado Catalogo de Adolph.Weyl, occorre

o desenho de um ^^eso com um carimbo egual
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ao referido, tendo no centro da Esphera a marca

monetária P.

Nao encontramos docmnento com referencia

aos pezos correntes em Pernambuco
;
parece-nos,

no emtanto, que tal carimbo fosse posto por ins-

piração dos citados Alvarás de 1 de setembro e

20 de novembro, e seus eífeitos.

O Aviso de 11 de abril de 1818, mandou que

fossem cunhados, em Matto-C^rosso, os pesos hes-

panhoes, para o que foram enviados, da Casa da

Moeda do Rio de Janeií^o, os cunhos e mais ac-

cessorios.

Sao conhecidos dois cunhos ou carimbos, sen-

do : um, as Armas do Reino, com o nome—Matto-

Grosso, e, outro, a Coroa Real com o valor 960

e a marca monetária C (Cuyabá).

Ha diversos exemplares da moeda de oitenta

réis, em cobre, de 1820, feita na Bahia, com o ca-

rimbo C, que se suppõe ser a inicial de Cuyahrí,

e, por isso, alU carimbadas; nao se sabendo se,

em virtude do carimbo correram pelo valor mar-

cado, se pelo duplo, — por isso que devem pesar

o dobro das de Matto-Grosso, de egual valor m.ar-

cado e feitas em 1818 e 20.

A respeito d'este carimbo, também nada en-

contramos, que nos esclarecesse.

Tendo o Aaíso do Conselho Ultramarino, dé 21

de março de ITõl, mandado estabelecer uma Casa

de Fundição de Ouro em Cuyabá, foi, sem duvi-

da,*-n'esta Casa que houve a cunhagem.
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Irregularidades da Moeda

Era grande parte das moedas a gravura é im-

perfeita, as legendas sao irregulai es, o, o i)eso c

diâmetro incertos, devido a incompetência- ou

pouco zelo do pessoal administrativo e technico

e a, imperfeição dos machínisraos.

Merecem menos reparo as irregularidades e

imperfeições das moedas de D. Pedro II e de

D. João V, do que as das moedas de D. José e

dos seguintes reinados, por se terem dado em
épocas mais adiantadas nos diversos processos

de gravura e fabricação.

Nas moedas de D. Maria I e D. Pedro III ape-

nas se nota a abreviatura BrazU e o nome Bra-

silim, na moeda de quarenta réis de 1781.

Algumas das moedas de D. Maria I sáo imper-

feitas ; as datas primam pelo exagero : as do Rio,

até 1802; e, as da Bahia, até 1805.

É na maior parte das moedas do Príncipe Re-

gente D. João, que se encontra todas as irregu-

laridades ; além da variedade das legendas : falta

de letras, má gravura, peso e diâmetro incertos,

moedas recunhadas, etc.

A moeda de cobre de D. João VI, feita na Ba-

hia, é muito defeituosa : mal gravada, de peso e

diâmetro irregularissimo, recunhada, etc. Nao

parece producto da Casa da Moeda, mas de in-

dustria criminosa,— a que pertence nao pequena

parte, na qual se encontra a data 1823.

4



Circulação do ouro em pó.

A Lei de 11 de fevereiro e as Ordens Regias

de 16 e 18 do mesmO; 29 de marco e 11 de maio

de 1719j permittiram que circulasse, em Minas-

Geraes, o ouro em pó, como moeda, ao valor de

1$000 cada oitava.

A Carta Regia de 19 de março de 1720, pro-

hibiu a circulação.

Apesar d'esta proliibiçáo, o ouro em pó conti-

nuou a circular como moeda : por ISõOO a oitava,

como quintado, até .'51 de janeiro de 172Õ; d'esta

data, até 24 de maio de 1730, por 1S200, nao

quintado ; por 18320, quiutado a doze por cento,

até 4 de setembro de 1732: e, por 1S200, nao

quintado, d'esta data até 30 de junho de 173õ.

O Bando do Governador, do 1." de julho de

1735, que fez publico as Decisões da Junta de

Fazenda, nas sessões do mesmo dia e do ante-

rior, em observância da Carta Regia de 3 de ja-

neiro do mesmo anno. declarou que, ficàva pro-

hibido o uso da moeda e era livre o curso do

ouro, em Minas, a l.$õOO, como quintado, cuja

pratica teve principio no citado dia l.o de julho

e durou até 31 de julho de 17.")1, quando voltou

ao valor de 1S200, não quintado.

A Lei de 3 de dezembro de 17.')0, auctorisou a

circulação do ouro em pó, em Minas.

O Alvará de 1 de setembro de 1808, determi-

nou que cessasse a circulação do ouro em pó,

passados tres mezes depois da publicação do Al-
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vará, nao só em Minas como também nas Capi-
tanias em que houvesse a circulação.

Circulação do ouro em barra.

Pela Lei de 11 de fevereiro e Ordens Re-ias
de 16 e 18 do mesmo, 29 de março e U do maio
de 1719, foi auctorisado o estabcleciinenio de
uma ou mais Casas de Fundição, em j\íinas Ge-
raes, para fundir e reduzir a barras o ouro cx-
trahido do mesmo território.

O Bando do Governador, d- Ls do julho do
1719, annunciou estar assentado a ( loaí.án dc
quatro das sobreditas Casas: em Villa Kioa, Sa-

bará, S. João d'El-Rei e Villa do Principe, para
principiar a observância da citada Lei, no dia 2;-3

de julho de 1720.

A Carta Regia de 19 de marco de 1720, man-
dou que corresse em Minas o ouro em harva,

marcado. A marca era : as Armas do Reino, tendo

por baixo o nome da localidade da ofíicina fun-

didora; o numero da barra; o anno da fundição;

a palavra Toqtie e o respectivo algarismo ; dos

algarismos do peso
;
e, signaes particulares. No

reverso das Armas, a Esphera armillar sobre a

Cruz da Ordem de Christo.

O Bando do Governador, de 1 de julho de 1720,

afim de socegar o animo uTitado do povo, por

causa da creaçao das Casas de Fundição, decla-^

rou que ellas só começariam a funccionar d'ahi a

um anno. Por diversos accidentes de administra-

ção, só no 1.° de fevereiro de 1725 principiaram
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os trabalhos, conforme a Decisão da Jujita de

Fazenda, de 15 de janeiro de 1724.

Pela Lei de 3 de dezembro de ITõO, foi de novo

auctorisada a circulação do om^o em barra.

O Aviso do Conselho Ultramarino, de 21 de

março de 1751, em virtude da citada Lei de 3 de

dezembro, diz, que na mesma occasiao seguiam

os fundidores e ensaiadores para estabelecerem

com a maior brevidade, Casas de Fundição de

Ouro em Villa Rica, Sabará, Serro do Frio, Rio

das Mortes, S. Paulo, Groyaz e Cuyabá, para se

eífectuar a nova cobrança do quinto, que o Al-

vará de 13 de maio de 1803 reduziu a decimo. ^

A Provisão de 6 de marco de 1752, participa

a approvaçâo do estabelecimento da Casa de

Fundição da Villa do Príncipe, communicada era

21 de maio do anno anterior, pelo Capitão Ge-

neral da Capitania do Rio de Janeiro.

O Alvará de 13 de maio de 1803, aboliu a Casa

de Fundição do Ouro de S. Paulo, e determinou

que fossem abolidas as de Minas-Ceraes, logo que

fosse restabelecida a Casa da Moeda.

1 O quinto, ou vinte por cento, foi, pelo Ban(1o de 25 dò

maio de I7o0, em virtude da Resolução da Junta de Fazenda

em Villa Rica, de 21 do mesmo mez, reduzido a doze for cento.

Este novo quinto foi revogado pelo Bando de 4 de setembro de

1732, em consequência da Carta Regia de 24 de abril do mes-

mo anuo.

' A quintagem do ouro, a 20 por cento, começou a ser ft-ita

na Casa de Fundição e Moeda de Villa Rica, em principio de

fevereiro de 1725, sendo, por espaço de quatro mezes, feita

a fundição sem a cobrança do quinto.



Depois d'esta data encontramos o Alvar i de 8
de novembro de 1808, que mandou distrilniir
«pelas quatro Casas de Fundição - ,>m Mims
Geraes, diversos cunhos para cann,!,-,,' mocd-i
O ouro em barra circulou pelos mesmos valo-

res do ouro em pó.
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CATEGORIAS DO BRAZIL

O Brazil conservou a categoria de líeiuo, qup

|J tinha por occasiTio da iiulependíMicia, passando á

de império em 1-2 outubro de isi':.', ipiando o

Príncipe Regente D. Pedro foi aclamado — Inipe-

: rador.

Anuas do BTazll

O Príncipe Reg-ente D. Pedro, declai'ando, no

IDecreto de 18 de setembro de 1822, desejar que

ífossem conservadas as Armas dadas ao Brazil

ipela Carta de Lei de 13 de maio de 1816, e, ao

imesmo tempo, remomerar o primeiro nome que

ifoi dado ao paíz, e lionrar as dezenove Provín-

cias que o constituíam, determinou que o Escudo

das Armas contivesse: a Espliera armillar de

oiiro em campo verde, atravessada pela Cruz da

Ordem de Chrísto— symbolo do nome Santa Cruz,

sendo a Esphera circumdada por dezènove estrel-

ias de prata postas em uma orla azuh e firmada

ifi Corôa Real diamantina sobre o Escudo ladeado



por dois ramos de café e tabaco— emblemas da

riqueza nacional, ligados na parte inferior pelo

laço da nação, que tem as cores emblemáticas

— verde de primavera e amarello de ouro.

Pelo Decreto do l.o de dezembro do referido

anno, determinou o Imperador que a Coroa Real

fosse substituída pela Coroa Imperial.

Divisa da Moeda

Nao encontramos documento que mandasse

adoptar a legenda « In lioc ^kjno v inces. »

Apenas o Regulamento da Casa da Moeda, de

2 de março de 1860, diz que a moeda de ouro

devia ter no reverso « as armas imperiaes com a

« inscripçao— In hoc signo rinces— mandada ob-

« servar pelo Regimento ' de 9 de setembro de

« 1686^,» tendo a de prata a mesma legenda-..*

Esta legenda andou nas moedas de ouro, prata

e cobre, por cima das ilrmas do Império, até a

promulgação do Decreto de 30 de setembro de

1867.

Nao nos parece que fosse feliz a adopção d'esta

legenda, que andou na moeda portugueza com
a Cruz da Ordem de Christo, parece que para

recordar o milagre de Ourique^, porque, se com

1 Determinou este regulamento, da Casa da Moeda de Lis-

]'oa, que as moedas de ouro e de prata tivessem do lado da

Cruz « aquollas palavras de que usarão os Eeys meus Prede-

cessores — In hoc signo vinces. »

2 Andou na tradicção que, quando o Imperador Constan-

tino I, protector zeloso da religião christà, ia em caminho de



a, cruz— reprosoniava a]i;'miia ('OÍs;i, s(mii (>lla —

•

nao representa cdisn ali;'iim;i.

O decreto de ;'>() de scKmuImy) d(> iNilli, ;uici(,i-i

sando novamoeda, a;'ni aiieí(ii'is(ui n cniiiinii.-icii)

do emprego da le,i;enda, sendo jinr isso snppii-

mida.

A SLippressao, pois, foi lógica.

' Casa da Moeda do Rio de Janeiro

Sobre a fmidaçáo d'csta Casa, veja-se a in^sma

epigraphe na

—

rarfc j)rhiicir(t.

Ésta Casa funccionava no editicio tl(> Tliesoui^o

Roma para pelejar contra Maxencio, uma craz se mostrou no

ceo, ao seu exercito-, com as palavras Jn hac aiipw riiin-s.

Esta Victoria « que muito contribu'u para o (•ãtiild-biciinciito

do christianismo no povo romano " fteve lo,u"ir no anuo

Estando D. Aftbuso Henriques acampado om ( )urique, para

dar batalha a Ismar c mais quatro Reis mouros, muito aba-

tido, por ser pequeno o seu exercito, embora ag-iierrido, para

bater as numerosas hostes inimigas do christianismo, andou

na tradicçào que, em uma alvorada appareceu-lhe no eco o

Christo na cruz e lhe predisse a vietoria, a qual se realisou no

dia 25 de julho dc 1139, fie.airlo no campo os cinco Reis, des-

baratados os exercitou dos infiéis c triuraphante a religião do

Crucificado, que, todo bondade e sabedoria nos ensinava — nào

fazermos aos outros o que não quisermos que nos íiçam.

P?A-ecc que para recordar a n/jp/íríVão dcOnritim'. foi i->osto

na moeda de ouro dcnominaii— Porliiijiic-, — do \U'\ D. M.i-

noel, feita em 1499, aquellas palavras « Li Iwr nnrrs. .

civcumdando a Cruz da Ordem de Christo, que era signalcleste

Rei, por ser o Grão-lMestrc da Ordem.

'

As palavras c a crnz, que continuaram a ser postas na

moeda portngueza, forani banidas em 1S35.



^'acional quaiido. em 18:5(3. foi presa de um in-

ceudio, que occasionoti a perda dos cunhos ii'ella

exisrenre.s.

Desde 28 de setembro de l,s(38 que occupa o
novo edifício, cuja pedra fundamental fora lan-
çada em 2 de dezembro de 1808.

Esta Casa regeu-se pelo Xovo Regimento da
Casa da 3Ioeda de Lisboa, de O de setembro de
1G86. até 13 de março de 18;]4. quando baixou
um Decreto fazendo alguns additamentos.
O Regulamento creado pelo Decreto de 2 de

março de 18(30, foi substituído pelo actual, apre-
sentado pelo Decreto de ol de janeiro de 1874.

Esta Casa começou a fabricação da moeda do
senhor D. Pedro I: de ouro. em 1822^: de cobre
e de prata, em 1823. Toda tem a marca monetá-
ria B.

A fabricação da moeda do senhor D. Pedro II,
tem sido: de cobre, em 18:)1 e .32: de oiu'o e de
prata, desde 1832: de bronze, desde 1868- e de
nickel, desde 1874.

'
'

Os cunhos da moeda de 6S400. n.° 1, de IS-^^^
foram abertos pelo professor Zeferino Ferrez, para
o dia da coroação do monarcha. em 1 de dezem-
bro do mesmo anno

: d-elles foram tirados ses-
senta e quatro moedas.

Estes cunhos náo serviram mais, porque des-

1823
^^^^ f='''^"cada a moeda de ouro que tem a data



agradou ao iiionarcha a íalta da palavra —
stítuiçào.

Os cunhos das moedas seguintes íoraiu ahertas

por Carlos Custodio d'Azevedo, gravador da easa.

que também abriu os pri-meiros cuidios da moeda
do senhor D. Pedro 11.

Antes de serem abertos os cmilios ]iara a moeda
de cobre, foram abertos dois carinilxis nun \\--

verso, e postos na inoeda anti.na.

Estes carimbos sao os valores, 80 e 4(i com a

Coroa Imperial, por cima, entre dois ramos de

café e fumo, tendo no reverso o escudo do Império.

- O que descrevemos de NO réis. n."' i' o' i'-A,

sao os únicos conhecidos : o piimeiro existi^ na.

collecçâo do sr. Joaquim flomes de Souza ]]raga,

do Eio de Janeiro, e o segundo existe na nossa

collecçâo. O de 40 réis, n." .'», é o exemplar mais

perfeito que se conhece e existe na collecçrio da

Bibliotheca Nacional, do Rio de Janeiro.

Em 1824, foram abertos os cuidios das moedas

de ouro de 6$400 e 4p00 réh, n."^ 4 e ò.

A cunhagem das moedas de prata de '.)i_iO, !)40,

320, 160 e (90 réis, n."'-* 6 a 10, começou em 26 de

agosto de 1826, tendo começado, em 22, a das de

cobre de 80, 40, 20 e 10 ré/s. n.os // a is.

A moeda de 6|400 deve pesar 4 oir.. c 2'/.^ oit.

a de 4|000; o peso legal d'esta devia ser 2'/, oir.,

segundo o valor do ouro, e de conformidade com

aquella.

A moeda de 960 réis deve pesar oit., e as

fracções em proporção; a de coln-e deve pesar

na proporção de 8 oit. para a de 80 réis.



58

A Portaria de 15 de setembro de 1831, mandou
abrir os cuiilios para a moeda do senhor D. Pe-

dro II, sendo alterado dos anteriores : O nome, a

effigie e a data.

A fabricação pelos novos cunlios, foi auctori-

sada pela Portaria de 10 de março de 1832.

Até 1834, foram lavradas as moedas: de om^o,

de 0S4OO e 4S000, n.os ;;õ a 3(3-A: de prata, de

960, 040, lijO e i^O réis. n."^ 37 a 40^; e, de cobre,

de 80 e 40 réis. n.'->^ 41 a 43,. Todas regulando o

peso das do reinado anterior.

A lei de 8 de outubro de L^33, auctorisou a

cunhagem da moeda de dez mil réis. n.o 66. Deve
pesar 4 oit.

Náo conhecemos documento que mandasse fa-

bricar as moedas de JS:m, 800, 400, 200 e 100

réis, n.os 67 a 71. cujo peso é na proporÇcáo de

77^ oit., para a maior. A cunhagem começou em
1834 e termijiou em 1848.

xso Aljnanal- Geral do Império do Brazih para

1837, l\io de Janeiro 1836, occorre o desenho das

referidas moedas, n.u» 66 a 71, e o de mais duas

moedas de ouro, de cinco mil réis e dois mil e

quinhentos réis, com a seguinte referencia « Foi

« copiado o desenho das moedas de ouro e prata

« das que foram cunhadas na Casa da Moeda do

« Rio de Janeiro. »

1 Nào uos consta que cK"stii a moeda de 320 réis. Diz-se

que os cunhos foram aberfos, e perdi^los no incêndio da Casa

da Moeda, em 183(3,



Nâo nos consta que existnm as roCcriilas duas

íVacções da moeda de dez mil réis, iicm acliainos

outra noticia a tal i^esj^eiro.

As de prata, que, eoiUD J;i dissciiiMs. iiáo nos

consta que fossem auetorisadas, loraiii fcilas cm

virtude do novo ])adráo uiouctaiMo. crcN-idi) pida

referida Lei de 8 de oufubi-o, iKir isso (|iu' cor-

respondem ao valor do ouro a, i^Sõdi).

A Portaria de õ de set(Mid)i'o do ISdií. mandou

que o busto do Imperador api)aroccssr. na mooda,

á esquerda e fardado. (Jom esla alleraí.áo, foi

feita a moeda de dez mil réis, n." Tl', devendo ler

o peso de -4 joit.

O Decreto de 28 de julho de is4'.i. oimUmiou a

cunhagem das moedas auetoiasadas pela Lei de

20 de setembro de LS47, devendo: as de ouro de

vinte e dez mil i-éis, n.o^ !''> e 74, rer n i)eso de o

e 2y, oit. ; e as de prata, de i'S///)/^ l>^()i>!) «•

réis, n.os 70 a 77, pesar na ])r(ipoi (;áo d- 7 oil. e

8 gr., para a maior. A cuuliagem eomeenu em

agosto de 1849 e terminou em isr)2.

Os novos cunhos para a nu)eila de rii/fe mil

réis, n.o 78, foram abertos era 18;')!; em 18r)2 fo-

ram abertos os últimos, que sAo os actuaes, para

as moedas de rinfe e dez mil réis, n."^ 71) e ^0.

Era 185;-) começou a cunliagem, náo sabemos

se auctorisada, das moedas de :J>^Oi)!). i>^ii()0 e ÒOU

réis, n. os 82 a 84, com o toque de ii,;il7. e peso

na proporção de 7 oit. e 8 gr. ])ara a maiof. cuja

serie é completada, pehi moeda de 'JOO ré/s. n." 8.),

auctorisada em 18Õ4. A cunluigem d'estas moe-

das terminou em 1867.
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A Lei de 6 de setembro de 1854, relacionada
com a de 20 de setembro de ls47. de que trata
o Decreto de 28 de jullio de ls4fi, auctorisou a
cmihag-em da moeda de ouro de 'cinco mil réis,
n.» 81, e da de i^rata de 200 réis. n." 8.") • a pri-
meira, com o peso de 1 % oit., e a segunda, com
0 de õO gr.

O Regulamento da Casa da 3Ioeda, de > de
março de 1860, determinou que as moedas de
vinte, dez e cinco mil réis, tivessem o peso de õ,
1 /. e iVi oit., e que as de 28000, ISOOO, 500 e
200 réis, tivessem o peso na proporção de 7 oit.
e 8 gr. para a maior.

A moeda de 200 réis, n.» S\ a despeito da Lei
de 22 de agosto de 1860, que ordenou a sua des-
monetisaçáo, continuou a .ser fabricada até 1867,
anno em que começou a cunliagem da do novo'
typo.

P_elo Decreto de PA) -Lei de 26, de setembro de
186^, foram fabricadas as moedas do novo tvpo
de 28000, mooo. 600 e 200 réis, n.os 86 a 89 de-
vendo ser o peso da maior 20 gr. ,6 oit 70 -r i

e o das menores em proporção^ * '
'

Começou a cunhagem
: da moeda de 200 réisem 12, e da de .->00 réis, em 16 de outubro do

dito anno: da de 28000, em 18 de maio, e da de
18000, em 26 de julho .de 1869; n este anno ter-
minou a cunhagem.

Pa: a subsistir a moeda de cobre em circula-
ção, baixou o decreto de 20 de novembro de 1867
(Leis de 22 de agosto de 1860 e de 26 de setem-
bro de 1867. mandando falnicar a moeda de W
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e 10 réis, compostas de uma li -a de <);, ,io cobre
4 de estanho e 1 de zinco, dcveiulo posar 7 e '5 >
gram.

'

A cmihag-em começou em 5 do maio ,1o ISOS
tendo vindo de Ing-Iaterra duzentos n,il kilos dé
chapas;- e, como nao fos.se suffioi(-iii(> a cunha-
gem, por falta de macliinas, ini o<.iiri'ara,lo iin'is
mn milliao de kilos do chapas, ,pio f,,rani onvia-
das á Casa da Moeda dc Eruxollas, toi';un
cmihadas com os cunhos de l.sii.s. romoiiidos do
Rio de Janeiro.

Estas moedas sao os n.os 90 e 91.

Sao da Casa da Moeda do Rio. as mesmas moe-
das n.os 93 e 94, que toem as dafas - INGli o To,

a primeira, e — 1869, a sogun:la.

A moeda de 20 réis tem saliido sompro com a
data— 1869. Sao escassas as de 1870.

A emissão da moeda de 10 réis, foi pequena,
por ser mal recebida, tendo voltado, quasi foda'
para a Casa da Moeda.

O Decreto de 3 de setembro de 1870. nvimlon
que as novas moedas de prata de 2r>,0:n, i<,n:)-}

e õOO réis, n.os 95 a 98 fossem fabricadas com o

peso na proporção de 2õ,õ gr. (7 oit. 8 gr.) para
a maior.

O citado Decreto de 3 de setembro mandou fa-

bricar moedas de 200, 100 e òO réis^n/'^ W a loi.

de metal composto de 25 de nickel e 75 de col)i o,

devendo pesar 15, 10 e 7 gram.
Estas moedas teem o peso de 29,75 gram.
Os cunhos com a data de 1871, feitos n'esta

Casa, no período decorrido de 9 de maio de 1870
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a 8 de maio de 1871, foram remettidos para a

Casa da Moeda de Bruxellas^ que contratou a fa-

bricação de cem mil kilos de moeda. .

A fabricação das moedas de nickel, n'esta

Casa, começou em 1874, mas só com as de 200 e

100 réis, n.os 102 e 103.

O Decreto de 19 de novembro de 1873 (Lei de

de 2õ de agosto), mandou fazer a moeda de bronze

40 réis, n.o 92, para auxiliar a substituição das

antigas de cobre, devendo ter o peso de 12 gram.

Em 21 de fevereiro de 187.9 ordenou o Minis-

tro da Fazenda que as moedas de bronze de 10

réis, existentes na Casa da Moeda, fossem con-

vertidas em moedas de 40 réis.

Os x4.visos do Ministro da Fazenda, de 14 de

janeiro e 17 de junho de 1886, auctorisaram a fa-

bricação : aquelle. da moeda de 100 réis, n." lòõ,

e este, da de õO réis, \\.° 106, com a alteração do

campo em que estáo os valores, passando de liso,

que era, a ser xadrezado.

Nao conhecemos ordem que mandasse fabricar

a moeda de 200 réin, n.o 104, com o campo xa-

drezado, como as duas anteriores.

Estas tres moedas teem o peso de 31,2õ gram.
_

Sobre amoeda carimbada, d' esta Casa, n.os .44

a 46, veja-se o artigo

—

Desmonefisaçãò Carim-

hageni, etc.

Casa da Moeda da Bahia

Sobre a fundação d'esta Casa, veja-se a mesma
epigraphe na— Parte irrimeira.



A cunhagem das moedas de ()S400 c 4ip0Q0,
n.os 19 8 20, começou em 1826, teiulo começado
em 1824; a das

: de 960 rtMs, n." 21 ; o, de SO, 40,
20 e .10 réis, n.os 22 a 2->. Todas teem a luíircá
monetária B, e sao do peso, valor e typo das fa-

bricadas no Rio de Janeiro.

O, Decreto de 27 de setembro de 1827, deter-
minou que fosse recolhida tochi a moeda de cobre
do peso, valor e typo da fabi ieada no líio.

A Portaria de 19 de julho de lN2s. (loiri ininou ;

que fosse fabricada moeda do in. sino vaior, cu-
nho e typo da do Rio, e que a iii m L, i, ,ie co-
bre que estivesse recolhida, sondo ,1,. mesmo"
cunho, valor e typo da do Rio, tosse posta em
circulação.

O Decreto de 26 de agosto do anuo soguinte,

mandou que, do cobre arrecadailo ])elo eirado

Decreto de 27 de novembro, fossem resiimidas ;1

circulação as moedas de vinte, dez e eiiieo rei.s,

que fossem verdadeiras.

Estas moedas, e a « recolhida » a que se refere

a Portaria de 19 de julho, devem ser as de cu-

nho portuguez.

Esta Casa cessou os trabalhos, pela Portaria

de 29 de novembro de 1830; foi extincta, pelo

Decreto de 13 de março de 1834.

Sobre as moedas de 80, 40 e 20 réis, d'esta

Casa, carimbadas com 40, 20 e 10 réis, n.os 44 a

46 his, veja-se o artigo— De^mouefisaçào, carim-

hagem, etc, >



(54

Cunhagem em Goyaz

A Portaria de 2 de abril de 1823, mandou que,

na Casa da Intendência do Ouro. de G-oyaz, fos-

sem feitas as moedas, de 75 e 37 i'éis, e as de

40, .20. 10 e 5 réis,, sendo os cunlios abertos pelos

modelos que fossem remettidos da Casa da ]\Ioeda

do Eio de Janeiro.

O Aviso de 9 de Janeiro de 1-^32. mandou que,

de S. Paulo, fossem remettidas. para a dita Casa

da Intendência, as chapas de cobre excedentes

ás necessidades do cunho em S. Paulo.

As moedas de 7Õ e 57 V; ''<ii^- n.'-'" 20 e 27. fo-

ram feitas para Minas-Geraes : a primeira, com a

marca monetária G. e. a segunda, com a marca

J/. Deviam pesar 4 e 2 oit., segundo o Aviso do

ri^.nisterio da Fazenda, de 11 de novembro de

16 ) ), que tratou do valor de diversas moedas.

Para a Província foram feitas as moedas de 80,

40 e 20 réis. n.os -JS a 30, e as de 80 e 40 réis.

n."^ 4'"^ e 4'', com a _ marca G. Deviam pesar 4.

2 e 1 oit., A-alendo vinte réis cada oitava.

Xáo consta que fossem feitas as moedas de 10

e 5 réis, nem que fosse auctorisada a de 80 réis.

A cunhagem começou em 1823, com a moeda
para Minas, e terminou em 1833.

Com relação ás moedas de ^0 e 40 réis. carim-

badas com 20 e 10 réis. n.o? 50 e 51. veja-se o

artigo — iJesmonetisaçào. carimhagern. efe.
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Cunhagem em Cuyabá

A Portaria de IS de fev(>roiro .lo 1824, mandou
que, da Casa da :\looda dn i;io, fosso roniettido

para Matro-(ii „sso. cunhos rliapasr Posterior-

mente foram feitas outi^as- remessas.

Pela Provisáo de -j:) ilo janeií o de 1828, foi

entregue á Junta de Faz.Mnia, de Curabá, cobre

em chapinlias. para cunhar.

O xVviso de de janeiív, .h' mftndou que^

de S. Paulo, fosse remerrid(\ })ara 'Cíí>-abá., as

chapas de colM-e excedentes ás necessidades do

cunlio de S. Paulo.

A ciniha.,í;-em começou eni ]^-Ji e t(M'niinou'em

ISiV), tendo cunhado as nu)edas do sn. 40 e 20

réif!, n.'^^ ol a .;.'). e as de SO e 4<> reis u.<^^ 02 e

.5o. Umas e outras foram eniirridas com u ]m>so

na proporção de 4 oit. para a maior, e ao valor

de vinte réis cada oitava.

Com relação ás referidas moí^das de 80 e 40

réis carimbadas com -JO e 10 rris. u."- r)4 e ôõ,

veja-se o artigo — Desii>oiH'ti-/irOo. curnnhaqetn,

eh:

CunhcLiem^ em S. Paulo

A Portaria de 2:! de auosto de 1^2."., facultou

á Junta de Fazenda, de S. 1';iu1m. a cuuliageni da

moeda de 40 réis.

A Provisáo de r.n de s^T-sid-r.. ile lS2íi, man-

dou cessar a cuuha.uem,. i|Uc rinha começado eui

1828, por ter sido maior o labrico da moeda de
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80 réis, do que fôrci determinado pela Portaria

de 23 de agosto. Esta Portaria náo trata da moeda

de 80 réis.

Em 1832 repetiu-se a cunhagem, tendo o Aviso

de 9 de janeií-o do mesmo anno mandado que. de

S. Paulo, fosse remettido para ]Matto-Grosso e

Goyaz as chapas de cobre excedentes ás necessi-

dades do cunho em S. Paulo.

As moedas de 80 réis. n.os 34 e 47. devem pe-

sar 5 Vg oit., e foram emittidas ao valor de quinze

réis por oitava, segundo a Portaria de 6 de feve-

reiro de 1834, que tratou do valor de diversas

moedas.

Sobre a moeda de 80 réis carimbada, com 20

réis. n.o -IT-A, veja-se o artigo — Desmonetisoção.

carimhagem. etc.

Besmonetisação, cariiizbagem, etc.

A lei de 3 de outubro de 1833, determinou

:

que os possuidores da moeda de cobre em circu-

lação, que era a do cunho portuguez e a do Im-

pério, a recolhessem ás Thesourarias Provin-

ciaes, recebendo em troca, cédulas na razão do

peso legal com que a moeda fora eraittida, sendo

deduzidos 5 '"^ para a Fazenda Publica^, e que

a moeda falsa fosse cortada e entregue aos por-

tadores. « Seria julgada falsa a moeda que tivesse

1 « 2sr,o sei em que ax'oma de moral ou principio de. di-

V reito se fuiidarào pava detemiiuar que o? possuidores de co-

« bre nacioual fossem castigados coin a multa de õ p. c. do
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de menos a oitavca parte do poso (IciiM ininado

para a emissão e a que fosse do cinilio imper-
feito. ^ »

« valor de tal moeda. Não seria bastante a perda da moeda fa-

n bricada nos estabelecimentos naciouaes, que por l.ili.i poso

« era regeitada, nem a suppressào das antiu^ah do c li) tíms?»

(Estudo sobre a moeda de cobre. . . Pelo dr. (."aiidido A.:i-vedo

Coutinho. — Eio de Janeiro, 1869.)

1 « Proclamada a independência, a fta-ma de .ííovemo que
n d'ella resultava, acabando com os processos summarios e

« actos de absolutismo, deixava de orterecer as mesmas !;'aran-

« tias contra a falsificação d'essa moeda, erào, po's, indisin n-

« sáveis medidas que salvassem o paiz dos males que a tarr<;'s-

tc peito o ameaçavam. »

« E doloroso, mas indispensável confessar, que a medida

« entào tomada foi augmeutar a cunhagem da moeda, empre-

« gando-se metaes por demais imperfeitos, sem virola que lhes

«desse contorno circular, bastando mesmo por vezes, uma cha-

« pinha de 3,5 oitavos para u'ella3 se pôr o valor de 80 réis.»

(I Tinha a moeda de cobre do pa"z, que proclamava sna iu-

« dependência e liberdade, além doa predicados acima rcferi-

« dos, o de animar a virtude e consolar os menos proler/idos da

« fortuna com a seguiute inscripçào — Com este signal vrncevás

« tudo. »

« Não pareça desprezível calumuia o que acabo de dizer

:

« em 1828 apprehenderão-se como falsas, em consequência de

n sua imperfeição, moedas de cobre fabricadas cm 1822 no es-

« tabclecimento monetário do líio de Janeiro, como consta do

n livro 7.0 do registro, no qual também sc achão termos dc ap-

« pveheusões de moedas julgadas falsas, apesar de fabricadas

« nas casas monetárias do Rio de Janeiro, da Bahia c de S.

« Paulo. >> [Estudos sobre a moeda de cobre.)

Em 23 dc janeiro de 1833, participou o presidente da pro-

vincia do Pernambuco, ao Ministro da Fazenda, ter .appvehen.

dido trinta contos de réis cm moeda de cobre, fabricada nos

Estados-Uuidos da America.
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O Regulamento de 8 do mesmo mez e anno,

jDara a execução da citada Lei, determinou que

a moeda geral, isto é, a fabricada no Rio de Ja-

neii'0 e na Bailia fosse recebida no troco a 18280

réis cada libra, em todas as Províncias, excepto

nas de Matto-Grosso. Goyaz e S. Paulo, onde o

calculo deveria ser na razão do valor nominal

correspondente a cada libra, conforme o peso

legal da emissão, isto é, a 2S560.

X'estas tres Províncias só devia .ser admittida

ao troco a moeda n'ellas emittida, e nunca a do

peso superior ao da emissão.

A Lei de 8 de outubro de 1833 determinou que
nas Estações de Fazenda fossem recebidas as

moedas d^? ouro e de prata nacionaes, ou estran-

geiras, a -íS.VjO por oitava de ouro e a 160 réis

por oitava de prata.

Em 18 do mesmo mez e anno foi publicado o

Regulamento determinando o valor pelo qual se-

riam recebidas as moedas de que trata a Lei supra.

O Aviso do Ministério da Fazenda, de 11 de

novembro do dito anno. mandou que as moedas
de 7ò e 37 réis, de Minas-Geraes, apresentadas

ao troco, desde que o peso náo fosse inferior a

3 V2 e 1 Vi oit. fossem recebidas como se tivessem

o peso de 4 e 2 oit., com que foram emittidas, e

fossem recebidas ao valor de 2.S4(jO por libra.

O Aviso de 6 de fevereiro de 183-1. mandou
cine fosse recebida nas Estações de Troco : a

moeda de Matto-Grosso e Goyaz, ao preço de

2S560 por libra: a de S. Paulo a 1S02(J; e toda

outra a 182í!0.



o Decreto de de t'(n'er(M'ro d(^ r(M'eritlo anuo,
determinou (|uc tV)>s.- recí^lud;! Ioda .-i moeda,
desde que tivesse os earae((M'isi ic.is de verda-
deira.

A Lei de (j do outubro de l>s;i:). determinou:
que os portadores da moeda de cobre em circu-

lação, recebessem cédulas, em troco, feito o des-

conto de õ 7oj ou recebessem moeda carimbada;
que só a moeda de 80, 4(1 e 20 réis emittida no
Rio de Jaiíeiro, fosse carimbada para valei' me-
tade; que nas provincias do ()o>-az o Matro-tlros-

so, na falta da moeda do lii<\ tosse carimliada a

moeda n'ellas emittida, para valera ipiarta parte,

náo podendo correr em outras prox incias : rpie

quando findasse o praso para o troco da nmeda,

só corresse a carimbada, licaiido lolla.^ as mais

sem valor algum.

O carimbo era os valores 40, 20 e 10 réi.^, nas

moedas geraes de 80, 40 e 20 i-éis. fabricadas no

Rio de Janeiro e na Babia, Ji."- 44 a 4(j. e 44 a

46 hts; os valores 20 e 10 nas de 80 e 40 deMatto-

Grosso e de Goyaz, n."» õO eõl e õ4 e õô; e, o de

20 na de 80 de S. Paulo, n.o 47-A. ^

A carimbagem terminou pela Lei de 11 de ou-

tubro de 1837, tendo sido feita em diversas loca-

lidades do Império, que 1'eceberam os punções

remettidos do Rio de Janeiro.

1 Iguaes carimbos de 20 e 10 foram jDCíitos, cm 1835, na

moeda de Matto- Gro&so, que estava recolhida no Thesouro do

Pará, pelo que ficou local, d 'esta Provinda.
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Algumas das moedas antigas, portuguezas e

outras, que andavam na circulação, receberam

os tres carimbos por erro de carimbagem.

Esta Lei auctorisou a circulação , da moeda de

80, 40 e 20 réis, níxo carimbada, feita no Rio, por

metade dos seus valores em todas as províncias,

excepto nas de Goyaz e Matto-Grcsso, nas ciuaes

a sua moeda que não estivesse carimbada, deve-

ria correr pela quarta parte.

A Lei de 11 de setembro de 1846 determinou

que a começar no primeiro de janeiro de 1847,

a moeda de ouro fosse recebida nas Estações Pu-

blicas a 48000 réis por oitava.

O Decreto de 28 de novembro de 1846, em vir-

tude da Lei de 11 de setembro, ordenou que nas

Estações Publicas fossem recebidas as moedas
de om-o e de prata naciouaes. e estrangeiras, a

4$000 réis por oitava de ouro e a 256 réis por

oitava de prata.

O Decreto de 24 de outubro de 1857 mandou
reconhecer as libras sterlinas como moeda na-

cional, com o valor de 8S890, isto é, na razão de

48000 por oitava.

A Lei de 22 de agosto de 1860 determinou a

desmonetisaçao das moedas de cinco mU réis e

de duzentos réis. ^

Esta Lei e a de 26 de setembro de 1867, tra-

taram da substituição da antiga moeda de cobre

' 1 A ctuihagem da moeda de 200 réis continuou até 1867,

anno em que começou a cunhagem das moedas de novo tjpo.
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pela de bronze, decretada em dr novembro
de 1867.

O troco das moedas de broiizr do Io r,'.is

começou, lui Caixa da, Anuirtisar;!.,' (.i-

neiro, em 15 de íevereiro do lsi)'.i, i
, ; , , ,io

Império de um, dois o cinco mil réis.

A moeda de 10 réis foi mal recebida na circu-

lação, sendo, por isso, eíiiittida em pequena quan-
tidade

;
quasi toda voltou para a Casa da ]\toeda.

A Portaria de 2 de maio de 1870, de confoimi-

dade com a Lei de 22 de ag-osto de 18()(i, orde-

nou a substituição da antig'a moeda de col)i'e,

pela de bronze.

O decreto de o de setembro de ISTO dcsaino-

netisou as moedas de prata do toque dc o.lKiti, e

todas as de 200 réis; e o Decreto de 18 do no-

vembro de 1871 desmouetisou as mesmas moedas
de 200 réis, e todas as de prata de toque inferior

a 0,917.

As moedas de 0,900, de que trata o Decreto de

3 de setembro, são as de 2$000 e ISOOO decretadas

em 30 de setembro de 1867; as de toque inferior

a 0,917, de que trata o Decreto de 18 de novem-

bro, são : algumas das anteriores a 1850, que

teem o toque de 0,90õ, aquellas duas de 0,900, e

as de 500 e 200 réis de 0,835, também decreta-

das em 30 de setembro de 1867.

As moedas de 200 réis, de que tratam os ditos

Decretos, são: a referida de 0,835, e a de 0,917

mandada fazer pela Lei de 6 de setembro de

1854.

A distribuição das moedas de nickel de 100 e



200 réis, feitas em Briuxellas. começou em 3 de

agosto de 1872, na Caixa da Amortisação.

A moeda de 50 réis uáo foi dada á circulação,

por ter sido julgada desnecessária-, foi fundida.

Escaparam alguns exemplares que se acham nas

collecções.

Para auxiliar a substituição das antigas moe-

das de cobre, foi decretado, em 19 de novembro

de 1873, a fabricação da moeda de bronze de 40

réis.

Moeda carimbada no Ceará

Em 11 de dezembro de 1834 foi ordenado, pelo

Governo da Provincia do Ceará, o recolliimento

de toda a moeda de cobre em circulaçiio, afim

de ser inutilisada a de peso illegal, e carimbada

a de peso legal para valer metade, sendo os por-

tadores indemnisados da differença, em notas.

O carimbo é uma estreita de cinco raios, tendo

em cada um itma letra do nome— Ceará.

Ha outro carimbo de estreita com um C (Cea-

rá) no centro.

O primeú'o carimbo foi posto nas moedas do

Império, de 80, 40 e 20 réis, com o peso de 8, 4

e 2 oit., para correrem por quarejifa. vinte e dez

réis. n.o* 57 a 59 ; o segundo anda na dita moeda
de 20 réis, parece que jDara correr por dez réis,

n° 60.

A oitava da moeda ficou valendo cinco réis.

O primeiro carimbo também anda na moeda
de 960 réis do Império ; náo se sabe se foi aucto-



risado, e, ii'este caso, se para con^M- ])or mil ,>.

dt(2entos réh, n;' r)ii, quo era o valor da praia,

de conformidade com o novo padrão do ouro,

creado pela Lei de 8 dc oíduhro do l.s;);j.

Moeda carimbada no Pará

Pelo Bando do Presidenre da Pi'ovincia do

Pará, de 14 de janeiro do is:',,'), foi';iin cariiuha-

das as moedas de Matfo-( Irosso, do >iii c 40 rois,

que estavam recolliidas no Tlicsom^o l'ro\ iiicial,

com os valores 20 e 10 réis-, n.'^-^ (il c (ii', o ixisias;

em circulação, pelo que ficaram /ocíií s — dorai-.-i.

A oitava d'estas moedas, (pio i^o^idam [tosar

4 e 2 oit., ficou valendo cinco reis.

Nao se tendo effectuado, iTesta proviucia, o

troco da moeda de cobre, foi pela Portaria do

14 de julho de 1869, determinado que nâo fosse

interi-ompida a circulação da moeda de cunho

portug'uez carimbada em virtude do Alvará de

18 de abril de 1809, até que appareceu, para a

substituir, a moeda de bronze auctorisada pelo

Decreto de 20 de novembro de 1867, devendo

ser acceita nas Estações Publicas, e admittida ao

troco pelo valor da circulação.

Moeda carimbada no Maranhão

Em 2 de abril de 1885, o Presidente da Pro-

víncia do Maranhão proclamou, para tranquillisax

o espirito publico exaltado peia falta de moeda

para troco, que o Governo ordenava o ponca-
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mento e emissão do cobre pela metade do seu

valor antigo, sendo os portadores indemnisados

da diflferonça, com notas.

O ponção, ou carimbo, era a inicial M (Mara-

nliao) com o valor em letras romanas, por baixo,

em um escudo; e, só a inicial, em um escudo.

Este carimbo é conhecido na moeda geral de

80 réis, suppõe-se que para correr por vinte réis,

n.° 63.

A inicial com o valor XX n.''> 64 e 64 -A,

foi posta na referida moeda de í^O réis, e com o

valor X réis, n.os 65 e 6-3 -A, na moeda geral de

40 réis.

Estas moedas, que regulam pesar 8 e 4 oit,

foram postas na circidaçáo a 2 i'éis por oitava.

Titulos do ouro e daprata amoedados

o titulo do ouro foi sempre de 22 quilates, ou

0,917; e, o da prata, de 11 dinheiros, ou 0,917.

Estes titulos nem sempre foram applicados com
exactidão.

Ha moedas de 48000, do senhor D. Pech^o I,

com o toque de 0,907.

• Por um estudo feito em 1852, na Casa da Moeda
do Rio de Janeiro, ficou provado que a moeda de

ouro fabricada em 1S48. tinha o toque de 0,910.

Algmnas das moedas de prata anteriores a

1850, teem o toque de 0,905.

A Lei de 26 de setembro de 1867 fez excepções

ao titulo da prata : mandou que fosse de 0,900

(10,8 dinheiros, egual a ouro de 21,6 ciuilates)
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para as moedas de 2$000, 1$000, e, de 0,8;')")

(lOjOl dinheiros, egual a ouro de 20,02) para as

moedas de 500 e 200 réis.

O Decreto de 3 de setembro do 1870 restituiu

0 antigo titulo da prata.

Valor dos meta es amoedados

Até 8 de outubro de 18;i."^) valia isiioOíi oitawi

da moeda de ouro, e a de prata V2s íris; a oi-

tava da moeda geral de cobre valia 10 réis. até

6 de outubro de 183ò.

Era a relação 1 de ouro para 12..") de ])) ata, e

1 de prata para 12,8 do cobro.

A Lei de 8 de outubro dc ISD.) elevou a oiia\ a

do ouro a 2|500, e a prata a 1(50 réis; e. pela

Lei de 6 de outubro dc 1835 ficou a oitava do

cobre valendo 5 réis.

Relação 1 : 15.625 e 1:32.

A Lei de 11 de setembro de 184(5 mandou (luo,

desde o primeiro de janeiro de 1847, a oitava do

ouro ficasse valendo 4$000. ^

O Decreto de 28 de iiovembi'o de 1840 deu á

prata o valor de 256 réis por oitava.

Relação 1 : 15,625 e 1 :51,2 de cobre.

O valor da moeda de prata decretada em 28

de julho de 1849 é de 281,25 réis por oitava.

RelaçSo 1 : 14,222 e 1 : 56,25 de cobi^e.

1 A emissão do ouvo a 45000 eonieçoii pelo Decriito ili; âí

de juUio de liSi'.».
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O valor da moeda de prata decretada em 30

de setembro de 1867 é de 80 réis a gramma
' 286.875 réis a oit.\ tanto para o de 0,900 como
para o de 0,83õ, ficando, assim, a prata de 0.917

com os valores de 81,ôll e 87,856 réis a gramma
(292,293 e 315.0147 réis a oit. >

O valor da moeda de prata voltou a ser de

281.25 réis a oitava, prata de 0,917 1 78,431 réis

a gTam.\ pelo Decreto de 3 de setembro de 1870.

A moeda de bronze deve valer cerca de 3,11

réis a gramma. segundo o peso determinado para

a fabricação, porém, a de 1868 regula 2,9. e a

fabricada depois 3.2 réis.

A moeda de nickel deve valer cerca de 10.9

réis a gramma. segundo o peso determinado para
a fabricação, porém: a de 1874 regula 11,7: a fa-

bricada de 1874 a 85 regula 12.5: e, a fabricada

dejDois, 11.2 réis.

A oitava das moedas de 3Iatto-Grosso, Goyaz.
e Minas, foi emittida a 20 réis, e a de S. Paulo a

15 réis. Pela Lei de 6 de outubro de 1835 ficou

valendo 5 réis cada oitava d'essas moedas.

A moeda de cobre carimbada no Ceará, pela

ordem do Governo da Província de 11 de dezem-
bro de 1834, e a carimbada no Pará, pelo Bando
do Presidente de 14 de janeiro de 1835, ficaram

valendo 5 réis por oitava: e. a carimbada no Ma-
ranhão, pela Proclamação do Presidente, de 2 de

abril de 1835, ficou valendo 2'^'^ réis por oitava.



ConclusãQ

Na legislação do Impeiio nada (Micontrainos

com rclaçáo á cuidiagoni da moeda no )'oiuado

do senhor D. Pedro I.

Nas moedas de oui'o e i\c prata, (|uc sáo de

boa g-ravura, nem seinpi'c se acham os pesos exa-

ctos, sendo pequenas as (hfferomvis.

A moeda de 4800n, porém, que devera pe^ai-

2 Vi oit., foi sempre fabricada, com oir., iiáo

se sabendo que razáo determinou táo extrava-

gante differença, que subtfahia da circuhi(;áo a

moeda de 6$400 que era feita com -t oir.^.

Ha moedas de 4$000 com o toque th' O/.iiiT.

Muitas das moedas de iKiU réis sáo pcsus hes-

l^anhoes recunhados que regidam pesar 7 oit. e

20 gr., sendo o peso preciso para aquelhis moe-

das Ty, oit.

As moedas de cobre feitas no Rio de Janeiro,

são de boa gravura; as feitas na Balna e em
S. Paulo, são de gravura imperfeita ; sáo de uma

e outra gravura as feitas em Cuyahá e (ioyaz.

Nas moedas de prata e de cohi-e lia (li\-(M'sas

faltas e erros"-', por exemplo: uns Escudos com

1 Estes factos foram reproduzidos uo rL-inalo scj-aitite,

pela ciinlngem de eguaes moedas.

2 Nno ó erro, como muitos suppoem, n. Coroa Ke.l sobre

o Escudo do Brazil. N:To, porque D. Pedro foi Ucgeat.' do

Eeino do Brazil até 12 de outubro de 1822, quau lo foi a ;hi-
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mais e outros com menos estrellas ; mnas grinal-

das com. mais e outras cora menos tulipas : moe-

das de 160 réis, das feitas no Eio de Janeiro em
1826, com a coroa de folhas, voltada para a es-

querda ; moedas de 80 réis de Goyaz. das feitas

em 1828, sem as estrellas do Escudo, etc.

As irregularidades de diâmetro e peso das

moedas de cobre, sáo notáveis, nao se sabendo

a quem attribtiil-as. se ás administrações, se ao

pessoal teclmico das officinas fabricadoras.

QuandO; na Casa da Moeda do Páo de Janeiro,

era preciso cunhar e náo havia discos inglezes,

eram utilisadas as chapas retiradas de navios da

armada, sendo d'ellas tirados os discos que, sem
ser attendidas as diversas espessuras, recebiam

os çunhos,

D'esta pratica proveiu a irregularidade de peso

das moedas feitas na dita Casa. havendo algu-

mas com cerca de metade do peso preciso e ou-

tras com peso superior a esto. que devia ser na

proporção de 8 oitavas para a de 80 réis.

As moedas feitas na Bahia também sáo irregu-

lares nos pesos, havendo algumas com potico

mais de metade dos pesos precisos, que devia ser

na proporção de 8 oitavas para o de 80 réis.

O peso das moedas de Goyaz e Cuj'abá é infe-

rnado Imperador e o Brazil pas.sou á categoi-ia de Império.

Para commemorar a coroação do monarclia, em 1 de dezembro,

foi feita a moeda de 6á400 qne tem as ditas Armas do Eeino

do Brazil independente, sendo n'e3te dia decretada a Corôa

Imperial.
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rior ao preciso na propoi oáo (1(> 4 oitavas para

a de 80 réis.

As moedas de íioyaz ú<' o i^o i-ris sáo de um
só diâmetro. .Vli;uiis dos discus drsiinados a re-

ceberem os euulios da ]H'ii)i(Mra, rt-ndx-ram os da

segimda, e \ ice-versa.

Também é irrei;ular o prsu da in«>(>da de 80

réis de ;S. Paulo, (pie \av\:\ ciitrr :!
' .,

(> li oita-

vos, devendo pesar oitavas.

Todas estas moedas de eobr(> cuiiitidas -ver-

dadeiras, foram, pela Lei de do outubro de

1833, chamadas— falsas.

As moedas do reinado do senhor D. Pedro II

sáo de boa gravura e certas nos diauietros.

A moeda de 4^000, cujo peso devera ser do

2 Vi oitavas, foi feita com 2 Vi oitavas, náo se sa-

bendo que razão acolheu tao extravagante dif-

ferença que subtrahia da circulação a moeda de

6^400, que era feita com o peso preciso de 4 oi-

tavas. Estes factos foram a reproducçáo exacta

dos do reinado anterior, que creou taes moedas.

A moeda de 80 réis feita no Pvio de Janeiro é

irregular no peso, que deve ser de <s oitavas,

havendo exemplares com o de õ oitavas.

Náo sabemos por que razáo foi deternriuado

que a moeda de bronze de 40 réis fosso do jieso

inferior ao das do 20 e 10 réis, isto é, que tivesse

o peso de 12 grammas, quando de um para outro
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valor das menores havia a proporção do peso

—

7 e 3,õ grammas, ant-es determinado.

Também náo sabemos por que razão foi deter-

minado que de um para outro valor das moedas

de nickel nao houvesse a proporção de peso, isto

é, que a de 200 réis pesasse lô, a de 100 réis, 10,

e a de õO réis, 7 grammas.

. A maior parte da moeda de bronze e de nickel

são irregulares nos pesos, como demonstraremos

no Catalogo, dando o peso de cada exemplar, mal

se comprehendendo taes irregularidades, porque

os modernos machinismos de fabricar são per-

feitos.

Pequenas differenças se encontra nas moe-

das de ouro e de prata, dos cunhos antigos e mo-

dernos.

A guerra civil do Rio Grande do Sul começou
no dja 20 de setembro de 1835, e terminou no dia

28 de fevereh^o de 1845.

Os revoltosos deram á província a denominação

de Be])uhJica do Pij-atinim.

Mão consta que o governo republicano tomasse

alguma deliberação a respeito de moeda.

Su23põe-se, porém, que, nas moedas que circu-

lavam, fôra posto um carimbo republicano —
duaf: mãos scrjuranão uma espada, com a ponta

para cima, suspendendo o han-dt' pliriigio res-
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